
INSTITT]TO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICiPIO I)E, S.{NTA MôIT.ICA - PR

Processo n'005/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 004/2023.

A presente dispensa de licitaçâo tern por obletivo a Contratação de empresa

especializada no fornecimento e instalação de 02 (dois) aparelhos de Ar

condicionado, para as instalaçÕes do^ lnstituto de Previdência dos servidores

Públicos de Santa Mônica - SANTA MONICA PREV
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SANTA MÔNrcA DPIV
INSTITUTO DE PREVIOÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBtICOS DE SANTA MÔNICA

cNPl 05.0s1.306/0001-90
Ruã Mêrieta Mocellin, 588 - Cep. 87915 00G- Santa Mônica - Pr Fo..e 144) 3455-7249

Santa Mônica - Estado do Paraná E ma;l orevidencia(asantamonica orev.com.br

CONTTINICADO

TNSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PIJBLICOS I)O MTiNICÍPIO DE
SANTA MÔNICA-PR.

EU, AILTON DA SILVA CORDtl,lRO, portador do RG n" 5.890.527-5. inscrito no CPF

n" 015.945.229-52. residcntc c dor:riciliado na Estância Santa Ana.^município de Santa Mônica.

Estado do Paraná. Diretor Prcsidente do INSTITIJTO DE PREVIT)l:N('lA DOS SERVIDORES
Pt'BLI('OS Do \41\lCiPlo Dl: s,\NTA MoNl( A - PR. no us() drs ctrihuiçõcs que por Lei

foranr-me conferidas. de conÍornridade com os dispositivos da legislação vigentc. vcnho por meio

do presente. proceder à instauração do nccessário processo administrativo. fundamentado na Lei
Federal 8.666/93. obietivando a (iontratação de empresa especialirada no fornecimento e

instalação de 02 (dois) aparclhos de Àr Condicionado. para as instalações no Instituto de

Previdência dos Servidorcs I'úblicos dc Santa Mônica - SANTA MÔNlt'^ PRIIV.

Constatou-se através de pcsquisa de mercado. que entre as empresas especiâlizâdas no

ramo. a que melhor atende ao objeto pleiteado é a LOANGAS RIjFRIGERAÇAO E

E.LE'IRODOMESTICOS LTDA. cujo valor proposto entre as proponentcs é o menor. sendo. R$

7.l60.00 (sete mil cento e sessenta reais). conlorme orçamentos anexos.

Ressalta-se que o valor supramencionado será custeado pela ""['axa dc Administração" de

competência do Poder Executivo rlesta municipalidade. nos teLmos da Portaria MPS N' 402,2008.

de 1011212008.
As dotações orçamentárias para fazer face às despesas quc advirem da contratação em

epigrafe.

al" ?

l0: Fundo de PreT'idência Municipal de Santa Mônica

10.001: Departamento do Fundo dc Previdência Municipal de Santa Mônica

09.272.0042.2-013.000 - Mànute nção do Fundo de Previdência Municipal

4.{.90.52.00 - Equipâmentos e Material Permânente - Fonte (00100) - Retl. (0012) -t.1.280.00

Outrossim. diantc do real interesse público no qual fundamcnto o pleito. procedo o

processo na modalidade Dispensa de t,icitaçâo- tendo em vista o valor supracitado, conforme

descriçào conlida no Anexo I do prcscnte instrumento.

Santil Mônica. Estado do Paraná. l0 dc novembro de 2023.

AILTON DA SILVA Assinadodeformadisital
- ' ' por AILTON DA SILVA

CORDEIRO:01 594 coRDErRo:ol5e4522e52

522952 Dadoos:2023.12.08 08:3s:ss

AILTON DA SILVA CORDEIRO
Diretor Presidente
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Av. Des. Munhoz de Mello, 1538 centro - Fone/ Fax (44\ 3425'1187

CEP: 87900-OoO - Loanda - PR

CNPJ: 77 937 704/OOO1-10 INSC' EST' 739 00858-81

E-mâil: loangas@hotmail com

Loanda, 08 de novembro de 2023.

INSTITUTO DE PRÊVIDÊNCIA DOS §ERVIOORES PÚELICOS DE SANTA MÔNICA

ORçAMENTO

- Ar condlcionado e instelação

vãlidade do orçamento: 30 diat

TOÍAL OO ORçÂMENÍO: Rs 
'.160,00

ê ÉlÊtrodoméetiÊos LTOA

LOANGASLfl'À
cltPJ 77 93' ?Ú1000í'10

(p

valoí Totalvalor UnitárioDescriçãoQt
R5 3.500,00Rs 3.s00,00Ar condicionado LG l8 mil btus inverter01

R5 2.560,00
Ài condicionado LG 12 mil btus inverter01

Rs 1.100,00Rs ss0,00lnstaiâções2

à4---

LoanSás

j

cNPi: 7?.937.704/0001'10
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Rs 2.s60,00
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

ConÍra os dados de ldentiflcação da pessoa Juíídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o poÍte que consta neste comprovante é a declarada pelo conlÍibuinte

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR,ASIL

caDASTRo NAcIoNAL DA PEssoa JURiDIcA

77.937.70:l/0001í0
coMPRovaNÍE DE lNscRlçÀo E DE slruAÇÃO

CADASÍRAL
0r0r1980

!OANGAS REFRIGÉTUCÀO É ELETRODOIIIESTICOS LÍDA

47.53.940 - comórcio varejirta €sp.cializado dá €lêtrodomé6ticos o eq! ipamontos de àüdio. video

?-57'1{0. Conérciô vâreiÉtâ cspêclãlizadô dê p€ç43 ê ãc€s sórios pâra apaÉlhôs elel.oêl€lrô.icÔs pára !.Ô
domá3iico,.r.êlo into
95.21.5{0. R.Pâ..çáo

rmátic, ê.oóunicáção
. úríúr.nção de ê;uipáhêdos êleaoelêt ônico. dê uso pessoál€ doúésrlco

206.2 . Soci.drd6 EmDrêsáÍit Llmirrdã

AVOES. MUNÉOZ DE MELLO

LOAr{GAS@HOÍMAIL COM {44) 3425-1187

Apíovado pela lnstruÇào Normaliva RFB nô 2.l19 de 06 de dezêmbío de 2022

EmLtido no dia 08/11/2023 às 10:52:22 (data e hora dê Brasifia)' Págrna: 1/1

M
* CONSULIAN OSA 9voLTAR EIIMPRIM R

A fFB agíadêce e sua vrsrla. Pala inÍoÍmações sobre politica dê priyacidade e uso, q[qucaqu]

rV
Passoa passo paÍa o CNPJ Consullas CNPJ tslátÍslicas Pâ'cêiíos §eÚç!S]l!&
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5w
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrêtaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LOANGAS REFRIGERACAO E ELETRODOMESTICOS LTDA
CNPJ: 77.937.704/0001 -10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é cêrtiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos lermos do art. '15'l da Lei no 5.172. de 25 de outubro de 1966 -

Cóãigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

descJnsideração para flns de certificaçáo da regularidade Ílscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do cTN, este documento tem os mesmos efeitos da ceÍtidão

negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais ê, no caso de ente federativo, para

todos os órgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçôes sociais previstas

na; alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991'

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternêt, nos

endeÍeços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1 751, de 2llOl?014.

Emitida às 10:08:18 do dia 18110t2023 <hora e data de BrasÍlia>'

'Válida até 1 510412024.

Código de controle da certidão: 275E.7838.F671.3D88
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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08111ir023 11:05 Consullâ RegulaÍidade do Empregador

@

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obragações com o FGTS.

vàlidade|z7 /ta/2a23 a 25/tu?o23

Certificação Número: 2023 1027 05433834607 1 50

Informação obtida em 08/Ll/2023 11 :05:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,ca ixa.gov.br

77 .937.704/000t-70

LOANGAS COM GAS LTDA

R RIO DE ]ANEIRO 362 / CENTRO,/ LOANDA / PR / 87900-OOO

M
)

r)

httpsr//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consu,taEmpiegadorisí 1t1
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
up7

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 032183721-87

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77 .937 .7 0410001-10

Nome: LOANGAS REFRIGERACAO E ELETRODOMESTICOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da F azenda, constatamos Áão existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0710312024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍlrmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br
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Emnida ia lnteínaÍ f'ubli6 (48/11/2023 1'l:09:23)
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TR,ABAIHISTÀS

E ELETRODOMES T I COS LTDA (MATRIZ E

Páqina 1de -

oitenta) dias, ccntados da data

Ncrne : LCANGAS J1E!.RTGER.ACAO

FÍLIAÍS)
CNPJ: 71.937.704/0001-10
Certiciào n" : 624)-'7 429 / 2A23

Expedi cào: 0B/ 1 1 202 3, às
'4/alidacie | 06/A5i2A2.4 - -gC

de sua cxpcdicão.

l-l- :11:07
(cento ê

Certifica-SequeLoÀNGAsREERIGER,ACÀoEELEERoDoMEsTIcosI.ITDÀ(MATRIZE
FrLIArs), inscrito (a) no CNPJ sob o no ?7 '931 '704/OOO1-10, NÃo CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas '

certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsolidaÇão

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns '" 12'440/207L e

73.4il/2AÜ, e no ALo OL/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022 '

os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa iurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i-liais'
A aceitaÇão desta certidão condiclona-se à ver j-f icaÇão de sua

autent icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www - tst. jus.br)
Certrdão emit-ida gratuit-amente.

INEORMAçÃO IUPORTÀ}iITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

neces sários à identi fi caÇão das pessoas natura is e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obriqaÇÕes

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabathistas, incl-us j've no concêrnente aos

reco lh inento s p r: e v i d e n c i á r i o s , a honorários ' a custas ' a

emolumentos ou a reco.IhimenLos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição I , contiver força executiva.
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QR-CODE

Documento assinado com cenificado digital em conformidade
com a Vledida PÍovrsóíia no 220O-2l2OOl. Sua validade poderá
ser confiÍrnada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientaçôes para instalar o Assinadol Serpro e realjzar a
validação do documento digital êstãlo disponíveis em:
httpsJ À"r'úw.seípío.govbr/assLnadoí drq,tal.
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1011112023 13:04
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(1) Roundcube Webmail :: ENC: SANTA L4ÔNICA PREV

p.evidencia@santarronicaprev.com.br

f-mail

ÍERl'lO DE REFE... (-342 KB)

oRç.pdf (-234 KB)

J^
Vcltar Criar email

Caixô de êntrada

Rascunhos

Enviados

Spêm

Lixeira

Arquivo

lunk

Responder RespondeÍ Encar. Í_ Exclui. i'love. Illrplmir arquivo Spam l"larcar

ENC: SANTA MôNICA PREV Mensasem 1 de 1es0

De toMAe REFRTGERÂçÃo aR coNDrcroNADos ,1,-

Para prêvidencia@santamonic.prev.com.br
Darã Hoiê 12:04

Dê: previdencia@santamonicaprev.com.br
<previdenciâ@santâmonicaprev.com.br>

Enviado: quarta-feira, 8 de novembro de 2023
1,3:24

PaÍa: jomaqref rigeracao@ hotmail.com
<jomaqreÍrigeracao@hotmail.com>
ASSUNTO: SANTA MÔNICA PREV

Boa tarde,

Solicito orçamento conforme descrito
no Termo de referência em anexo.

Grato,

Ailton Cordeiro
Dir. Presidente.SANTA I.4ÔNICA PREV

V

https://wêbmail.santamonicaprev.co.n. bflcpsess770g 168199/3ídpârty/Íoundcube/indêx. php? task=mail& caps=pdf9â3D1%2CÍlash%3D0%2Ctiff... 1t1
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W Guiname I Guinarne LTDA

Av Paraná. 1925. Vrla Nova _ l.oanrJa

onra. rgír rerâcâLi. l.rotnrârt co!r

Teleíone i44 )34 25- 1511

CNPJ 81 210 247/0001-34 lnsc Est 738 O04tB-33

Loanda 08 de Novenrbro de 2023

INSTIÍUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE SANTA MONICA

Descrição

Orçamento

Quant. Valor unit. Valor total

AR COND r-G 18000 BTUS TNVERTER 01 RS3600.00 R$3600.00

IR CC\3 LG 12OOO BTUS INVERTER 01 R$2650,00 R$26s0,00

:NSTÀ}::. O DE AR CONDICIONADO 02 RS600,00 R1200 00

02

Orçamento váiúô por aO oas

TOTAL RS7450,00

trgt,zto.zqlooo1.34"1

W GUINAME & GUINAME
I-TDA

L
Avenlda Par.ná, 19Í i

Loôodà. I'dr.n,l . CEp. 87!)00-000 J

Refrigeração Jomaq

cNpJ 81.21 0.247 t0001 _34 LE 7380041 8-33

P
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T 0/1r/2023. 13:16 Consulta Regularidade do Empregador

ú0

Cá,IXA
Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

social:
Endereço:

41.21O.247 /OOO|-34

W GUINAME & GUINAN1E LTDA

AV BRASIL 1808 TERREO / CENTRO / LOANDA / PR / 87900-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contrâ cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaÇões com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
côndicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov. br

@

httpsJ/consirlta-crf.caixa.gov.brlconsultacrf/pages/consultâEmpregadorjsf 1i1

-.---.--....,à

Validade:27l10 /2023 a 25/LL/2023

Certif icação Nú mero: 20231027 055 LO57 25 15064

Informação obtida em !0/tL/2023 13:15:58
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TR,ABA'-HISTAS

LTDA (MATRI Z E EILIAIS)

Página i de -

i3: -e :49
(ce::-uo e oirenta) dias, contados da datâ

Nome: W GUINAME & GUINA-I4E

cNPJ: 81 .270.241 / 0A07-34
Certidão n": 6291L5'13 / 2A23
Expedicáo: l0/11 /2023, às
Val ldade: 08/05/2024 - tBA
de sua expedição.

Certifica-se que !{ GUINÀME & GUINÀME LTDA (MÀTRrZ E FfLIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 81.210.247/OO}L-3A, NÃo coNsEÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabaf hist.as.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis dÕ Trabalho, acrêscentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.461 /20)"1 , e no ALó AL/2C22 da CGJT, dc 21 de taneiro de 2022.
Os dados constantes desta Certlcião são de resoonsabilidade dos
Tribunai s do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em rê1aÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à ver:if icação de sua
autenticidade no porLal do TribunãI Supericr do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORIIIAÇAO IMPORTÀNTE

Dc Banco Nacional de Derredores Traba lhisLas colrstam os dadil'li
necessáriôs à idenLiíicaÇão das pcs soas natura-ls e iurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
est'abetecidas er, sentenca ccnoenat-ória t:ensi'-ada em iulgado oL !rrr

acordos ; .ri: cia:.- traI rli:. - .s, in l::':,"' : ^')ncernent- i .

recclhiment,os p :: e v i d e n c r á r i o s , a honorarios. a custas, â

emoLumentos ou a recolhimentos determinaclos em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranLe o Mlnistério Púbfico do

TrabaIho, Conissãc de Concrli.tçãc P::évia ou denals l,ítuIÕs quê/ pcr
disposicão lega,r, ccntrr;e: torca e >iecur:1iia.

w



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
úh

CeÉidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 032205015-94

Certidão fornecida para o CNPJ/lv1F . 8'1.210.247 10001 -34

Nome: W GUINAME & GUINAME LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certiíicamos que, veriíicando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribluinte acima identificado.

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0910312024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr. gov.br

0,

Ehitidó via lnlernel Púbjica (1U1 1/2023 1 3:17:22)
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

ConÍira os dados de ldentiÍjcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualqueÍ divergência, pÍovidencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A iníormação sobre o porte que consta nesle comprovante é a declarada pelo contribuinle.

t REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

caoasrRo NActoNAL oA pEssoA JURíDtcA

81 .2.10.21Tt0001-X1 CoMPRoVANTE DE INScRIÇÂo E DE sITUAÇÃo
CAOASÍRAL

W GUINAME& GUINAME LÍOÀ

4?.53-940 - Comerclo varejisla especiãli.ado de êl.t.odoméstiôos. êquipame.tos ds áudo s vidéô

206-2 - So.i.drdê Erprêsári. Limil.d.

(44)34251512

l]fu-]É-iüillil.lÃú<ffi -
lorrrrrzoos I

Aprovado pêla lnsÍuÇão Noímativa RFB n" 2.119, .iê 06 de dezêmbro de 2022

Emitido no diâ í0/11/2023 às í3:17:56 (data e hoía de Bíasilia).

cOMPRovANTI DE INScRIÇÁO E DE SIIUÁÇÀO CADASTRAL

Página 1/1

i$coNsú1TA( 0sa tvoLTÀF El MPRTMIR

A RFB agíadece a sua visita. PâÍa infoímações sobrê política de pÍrvscidade e usc, Mr-!!! i!!!

' (lnisul.rs CNFJPês§o a oasso l)ara o cNP.l

ME

147.59.!-99- Cm6E'o v.reiislàd. outrcs aílgos de uEo pessoâle dooé3nco nôo especdrcâdos ànlenomenle I

147.5+7.01 - cmorco vàrei'stá de movei3 I

I .3.22.3{2 . hsrá|.Çáô ê m.nutênçáo dê sistêmàs cenlEis d. àrcondl.tonrdo. de v.nl'ràqao e reÍrlgeraçáô I

| 93.21 -5{0 Rôpa6qío € mànulênqiô dê êquipámênios .lêúoàlâlrón:coÉ dê uso pBsoal p doméstlco I

133.14.7{7. f,.nurençáo ê repáÍ.çáo dê máquiMs á ápà'.lhos d. rstÍis6B(áo. vont'laç& párá uso indusrflálê I1".*-.rl
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MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

cERTTDÂo NEGATIvA oE DEBrros RELATtvos Aos rRlBUTos FEDERAIS E À DÍvlDA
ATIVA OA UNIAO

Nômê: W GUINAME & GUINAME LTDA
CNPJ: 81.2'10.247 10001 -34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dívidas de
responsabiladade do sujeito passivo acima idêntificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Recêita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇôes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágra'fo único do art. l1 da Lei no8.212,de24deiulhode1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternêt, nos

êndereços <http://rfb.gov.be ou <http://www.pgfn.gov-bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751. de2l1ol2014.
Emitida às 15:55:12 do dia 2610612023 <hora e data de Brasília>
Válidâ até 2311212023.
Código de controle da certidão: 4C1E.69A5.D32C.858D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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0rbCOMPROVANIE DE INSCNICÀO E DT SIÍUAÇÀO CADASlRAL

Comprovante de lnscrição e de Srtuação Cadastral

Cidadã0,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa JuÍídica e, se houver qualquer divergência, pÍovidencie junlo à RFB a sua atualização

cadaslral

A informação sobre o poÍte que consta neste comprovante é a declarada pelo contíibuinle'

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

caDASTRo NActoNAL DA PESSoA JURiolca

0,1.330.252/0001.30
coMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE síÍUAÇÃO

CADÀSTRÀL

!7,í.7.01 - codórciô !.rcji6lâ do móvêis (Di§pons.dâ )

a7..!-o{1 - Conérciô rãPiisiã dê íet.àgêns . Israú.ntãs (DÉp.ôsáda')
47.44-0.99 -Cômêrcio v.cjistade mâloriâi! dê coNlíução em getâl (oÉpê..adá ')
.li.sz-l.OO. Co....io ,".ir"t! êsp€ci.tÉ.do dê êquipâmenlos d€ Ll6ío.i. . .oóu.ic'çio (oisp"ltdá ')
lu.ss-glo - c*.-i" *-i*t. .+€cialaado d€ .r;r;domasti.o. . eqúlp.mnt6 d' á'dio ' vid'o (Disp'n3tdt')

206-2 - sociêdadê Empr€sárã L mirãdã

R BÀRAO OO RIO BRÂNCO 225

SANTÁ ISABEL DO IVÀI

6À.-'ÍÁ or.fuarÔ E sPÊoar

'ünuas 
o o@ ta do enp@ dêdot q!' 'tonc,e ras BALÉtos tanstàh'es \n pe>aúçú CGS]U n' 5t É dê.,,i"i.-àá.ü'õ"i,.-,Á';"q';;.à;;,i";o;*;.'";âda"oics'u"",o'

Aprovádo pelâ lnstíução NoÍmalivâ RFB no 2 119, dê 06 de dezsmbro de 2022

Emitdo no dLa 08/'1112023 às 10:5'l:52 (da1â ê hora de Arasíla).
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
§ecretaria da Rêceita Federal do Brasil
Éiocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE OEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A OÍVIDA ATIVA DA UNÉO

Nomê: JIHAD FARHAT LTDA
cNPJ: 04.330.2521000'l -30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsâbilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela secretaria da Re-ceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. t5'l da Lei no 5.172. de 25 de outubro de 1966 -

cóáigo Trioutáiio Nacional (cTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

descãnsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou aindâ nào vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Ger'al da Fazênda

Nacional (PGFN).

conÍorme disposlo nos arts. 205 e 206 do cTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas íiliais e, no caso de ente federativo, para

údos os órgãos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

.rl"iL p"r.j"o no âmbito da RFB e da pGFN e abrange^inclusive as contribuiÇÕes sociais previstas

nas alíneas 
,a, a 'd, do parágrafo único do art. 1.1 daLei no 8.212, de 24 de julhode 1991.

AaceitaçãodestacertidãoestácondicionadaàVerificaçãodesuaautenticidadênalnternet,nos
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.bÊ'

Certidão emitida gratuitamente com base na Pôrtaria Conjunta RFB/PGFN no 1 751 , de 211012014

Emitida às 08:49:46 do dia 09/10/2023 <hora e data de Brasília>'

Válida até 0610412024-

Código de controle da certidão: EAE2'DEB9'5FD5'1A83
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo
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AA11112023.11O4 Consulla RegúlaÍidade do Emprêgador

v

==4 v

CÀIXA
.AIXA ÉCONCM CA FEDERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

04.330.252l0001-30

JIHAD FARHAT EIRELI

R BARAO DO RIO BRANCO 225 / CENTRO / SANTA ISABEL DO IVAI / PR /
87910-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

qrultqra|. débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos'

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vâlidade:28l10 /2023 a 26/1r/2023

Certificação Número: 2023102800570945428986

lnformação obtida em 0817t/2023 11:04:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov, br

Lei esta
Caixa:

https://consulta-cÍf.caixa.gov br/consultací/pages/consultaEmpregador'lsf
1r1

L 11,

§



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
0P,t

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívrda Ativa Estadual

No 032í83678-04

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04'330.25210001'30
Nome: JIHAD FARHAT - LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os registros da Sêcretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaÇões tributárias acessórias.

Válida até 07lO3l2A24 - Fornêcimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
wwrrv.fazen a.or.oov.br

v

N
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Eúlido via lntemel PÚblica l0A1 1 /2423 1 1 :47: 33)
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTAS

Nome: J]HAD FARHAT LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀ]S)
CNPJ: 04.330.252l0001-30
CerLidão n" : 624112i3/2A23
Expedicào: 08/11 2023, às

'/a-i dade : '06/05/2024 - IBA
cle sua exPedl çãr-'.

lL t70:26
(centÕ ê

certifica-se que JIEÀD EÀREÀI LTDÀ (t àTRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no

cNpJ sob o no 04 .330.252/OOO1-3Or NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Naciônal de Devedores Trabalhistas'
cêrtidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da ConsolidaÇào

das Leis do Trabalho/ acrescentados pefas Leis ns '" 12'440/2011 e

13.461 /2OL"t, e no ALo Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos

Tribuna i s do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, â CertidãÔ a'Lesta a empresa em relaçâo
a todos os seus estabelecimentos. agências ou filiais'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à veri ficaÇão dê sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst. jus 'br) '
Cêrtidão emi t ida qratuitamente.

INFORMÀçÃO ruPORTÀ}.ITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

neces sários à ident i ficaÇão das pessoas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em Sentença condenatória transitada em julgado ou ent

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernentê aos

recothimentos previdenciários, a honorários ' a custas ' a

emolumencos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
d.e execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, comissão de concilração Prévia ou demais títu1os que, por

disposição legal, conliver forÇa executiva'

oitenta) dias, contados da data

WN

\
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MAPA OE PREÇOS -ÂR CONDICTONAOOS

ITEM QTDE OESCRIÇÃO
cÂsas

LOANGAS
JOMAO

REFRIGERÂÇÀ
o

MEOIA VALOR
UNITÁRIO

1 I

Ar condicrolrado. lpo Split HtsWall lnvêítêí com capacdaoe de íeíígerâçêo
de 12.000Btus/h.
Funçóes/climatizareíígsra/desumrdíÉâ mifrn,o de 3 vêlocidãde§
(barxa/média/all,a) iunçóes swng controle remoto silêncroso
direcionâdores de aÍ móveis (vertrcal/honzontal) pa,nel dlgiial, compÍessôr
rctaiivo cclo Írio. ajusle âutomáUco dê temperalura.
Eqlrpamento classiÍcado nâ Íâixa "A". conforme cêdÍicaÇáo INMEÍRO.
Alimentaçâo 220V. Írequênciã 60H2. Garantra de minlma de (12) doze

RS 2 749 00 RS 2 560 00 RS 2.650 00 R$ 2_653,00 R$ 2.653.00

,i

Aí condicDnâdo. trpo Splil FtsWall lnverteí coín cápaÔdade de reíngeraçâo
dê r8.00041!s"/h.
Funçóes/clirnatizê/reÍigeÍaidesumrdÍc€ miniíno de 3 velocidades
(baria/méd!â/alta) Íunçôes swing, controle .emolo silênooso
direcDnadoÍes do ar môvers (veítrcâl/horizontâl). painel dgnal, comprêssor
rôtâtvo ciÇlofío aluste aulomáticô dêtempeÍatuÍa.
Equ pamenio class,íicado na iâixa '4", conÍorme cenfrcaçáo I|IMETRO
Alimenlãção 220V. ,rêquêrcia 60H2. Gáíantiá de Minma dê (12) doze

R$ 3 500 00 R$ 3.600 00 R§ 3.699,67 R$ 3.699,67

1 I
MáGde-Õb€ de inslalação dos aparelhos R§ e00.00 RS 1 100 00 RS 1200.00 Rí 1.033,33

R$ 7.386,00
O VALOR I]NIIÁR]O FOI APURÂDO NA t)tA Dos PREçOs PESQTnSADOS.

Sántà Mônica-PR, 10 de NOVEMBRO de 2023.

AILTON DA
SILVA oô, 

^rlroN 
DÀ 5rLvÁ

CORDEIRO:Ol

594522g52
AILTON DA SILVA CORDEIRO

Diretor PresLdente

à----.'

§(>\

I

s

R$ 3 999 00

I I ns,.or,rr 
I



sANra,xôlrcl paEv
rNsTtÍuro DE pREVTDÊNcrA Dos SERVtDoREs púBLtcos DE sANTA MôNtcÂ

cNPl 0s.0s1.306/0001-90
Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915 000- Santa l\,4ônica Pr Fone (44) 3455-1249

Santa Mônica - Estado do Paraná E mail:pl'evidencia@santamonicaprev.com.br

TERMo oe RereRÊxcn
í . Objeto

A presente Dispensa de licitaçáo tem por objeto a contratação de empresa
especializada no fornecimento e instalação de 02 (dois) aparelhos de Ar
Condicionado conforme descrição contida no neste Termo de Referência.

2. Justificativa

A aquisição de novos aparelhos tem como objetivo suprir a falta de equipamentos
nas salas de recepção e atendimentc, visando proporcionar melhor conforto aos
funcionários, visitantes e Conselheiros, pois náo existe aparelhos de ar
condicionados a presente data.

3. Da especificação técnica do objeto

3.1. As especificações técnicas dos condicionadores deverâo respeitar a
descrição abaixo:

3.1 - Características técnicas (aplicáveis, no que couber, aos lotes í e 2):

3.1.1 - Os equipamentos deverão ser forneodos mediante a prestação dos
serviços de suporte e assistência técnica gratuita durante o período de garantia
dos equipamentos, incluindo máo-de-obra, peças e serviços, conforme
especificações contidas no presente Termo de Referência;

rw
\

ITEN/ OBJETO QUANTIDADE

01

Ar condrcionado, tipo Split Hi-Wall lnverter com capacidade
de refrigeração de 12.0008tus/h.
Funções/climatiza/refrigera/desum id ifica, mínimo de 3
velocidades (baixa/média/alta), funçÕes swing, controle
remoto, silencioso, direcionadores de ar móveis
(vertical/horizontal), painel digital, compressor rotativo, ciclo
frio, ajuste automático de temperatura.
Equipamento classificado na faixa 'A", conforme
certificação INIVETRO. Alimentaçáo 220V, frequência
60H2. Garantia de mínima de ('12) doze meses.

01

02

Ar condicionado, tipo Split Hi-Wall lnverter com capacidade
de refrigeraÇão de 1 8.000Btusi h.
FunçÕes/climatizalrefrigera/desumidiÍica, mínimo de 3
velocidades (baixaimédiaialta), funçôes swing, controle
remoto, silencioso, direcronadores de ar móveis
(vertical/horizontal), painel digital, compressor rotativo, ciclo
frio, ajuste automático de temperatura.
Equipamento classiÍicado na faixa 'A", conforme
certificação INMETRO Alimentação 220V, frequência
60H2. Garantia de Mínima de ('12) doze meses.

01

ü4

I

i
I
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SANIAATÔMCA DAEV
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOs SERVIDORE§ PÚBTICOS DE SANTA MÔNICA

cNPJ 05.051.306/0001-90
Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915-000- Santa Mônica _ pr , Fone (44) 3455-1249

Santa Mônicã - Estado do paraná - E mailt previdencia@5antamonicaprev.com.br

c

\!

3.'l .2 - Os equipamentos (ar condicionado) devem possuir expansão na unidade
condensadora (aquela que é instalada externamente), e náo na unidade
evaporadora (instalada internamente). lsto porque o processo de expansão gera
ruído, o que pode acarretar em transtornos para os usuários do ambiente;

! t ,: - Os equipamentos (ar condicionado) devem possuir filtros de ar e bandeja
de fácil acesso, com o intuito de facilitar a manutenção no que diz respeito à
limpeza e retirada;

3.1.4 - Os equipamentos (ar condicionado) devem operar com gás R-4í0 A, e
não com o R-22, o qual foi proibido por ser nocivo ao meio ambiente.

3.2 - Da lnstalação (aplicável, no que couber, aos lotes í e 2)

3.2.'l - As interligaçÕes elétricas devêm ser feitas com cabo pp. Os disjuntores
devem estar de acordo com a potência do equipamento descrito em sua ficha
técnica,

3.2.2 - A tubulação do fluído refrigerante (gás) deve ser de cobre, não excedendo
15 (quinze) mêtros entre as unidades condensadoras e evaporadora. Caso esta
distância seja excedida, deve haver um estudo aprovado por engenheiro
responsável. Além disso, toda a tubulação deve ser isolada termicamente,
inclusive a tubulação de dreno, de modo a evitar condensação no sistema. A
tubulação de dreno deve possuir siÍáo, o qual tem a Íunção de evitar relorno de
fluído condensado para a máquina;

3.2.3 - As instalaçôes deveráo atênder a todas as normas técnicas aplicáveis,
inclusive segurança na execução e especificaçÕes do fabricante, a fim de dar
qualidade aos serviços bem como preservar a integridade dos instaladores e a
garantia dos equipamentos.

3.2.4 - A Contratada deverá verificar junto aos quadros de energia elétrica, a
disponibilidade nos barramentos (reservas), e, caso necessário, fornecer e
instalar os disjuntores compatíveis aos equipamentos a serem instalados, bem
como os dutos de interligaçáo elétrica até os referidos equipamentos.

3.2.5 - É responsabilidade da empresa contratada manter limpos, livres e
desimpedidos de sujeiras e restos de materiais, os locais de realizaçáo dos
serviços, bem como todos os acessos e demais dependências da ediÍicação
utilizados.

3.2.6 - Ocorrendo qualquer dano, avaria ou mancha, nos locais onde serão
executados os serviços, bem como nas demais dependências e acessos à área
de trabalho, a empresa contratada deverá assumir a imediata reparação,
restaurando às condições originais da edificação.

3.2.7 - A empresa contratada deverá enviar seus técnicos fazendo uso dos
Equipamentos de Proteção lndividual - EPls.

I
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0pô§ANTA MÔNrcA PPIV
INSTITUTO OE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBtICOS DE SANÍA MÔNICA

cNPJ 0s.051.306/0001_90
Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915-OOO- Santa Mônica - pr - Fone (44) 3455-1249
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3.2.8 - A contratada é obrigada a repaÍar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções_ resultantes da execução ou de
acompanhamento pela Diretoria do SANTA MôNICA PREV.

3.2.9 - A CONTRATADA, na montagem dos equipamentos e seus acessórios,
deverá seguir as normas da ABNT - Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas.

3.2.10 - As unidades condensadoras deverão ser instaladas conforme orientação
do fabricante e estar apoiadas em suporte de aço galvanizados, os quais
deverão ser fornecidos pela CONTRATADA.

3.2.11 - Os materiais a serem instalados deverâo ser novos, de qualidade
adequada, e deverão estar de acordo com as últimas revisões dos padrôes da
ABNT.

3-2.12 - Todos os materiais, equipamentos e instalaçÕes deverão estarde acordo
com os regulamentos de proteção contra incêndio, especialmente os
isolamentos térmicos que deverão ser feitos de material incombustível ou auto
extingu ível.

3.2.13 - No caso de execução de furos para a passagem da rede frigorígena e
drenos, estes deverão ter o diâmetro mínimo necessário para serem
atravessados, e quando realizados, deverá ser feita vedação apropriada para
que não haja frestas que permita a entrada de umidade.

3.2.14 - As interligações entre as unidades evaporadoras com as unidades
condensadoras serão feitas de acordo com as normas da ABNT.

3.2.15 - As redes frigorígenas deverão ser executadas de acordo com a boa
técnica corrente e conforme manual do fabricante, empregando-se traçado
conveniente, mais curto possível e método de fixação adequado, de modo a
assegurar alimentação apropriada às evaporadoras, terem baixa perda de carga,
devendo, ainda, proteger os compressores.

3.2.16 - A Contratada deverá realizar levantamento prévio, certificando-se que
não haverá danos a outras instalações êxistentes nos pavimêntos (elétrica,
hidráulica, dutos de renovação de ar, entre outras) para passagem da tubulação
de dreno.

4. Requisitos necessários para a execução dos serviços (aplicável, no que
couber, aos lotes 1 e 2).
4.1. Ser empresa devidamente habilitada, com Certidáo de Regisho e
Comprovante de regularidade da empresa e dos seus Responsáveis Técnicos,
expedidos pelo CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia),
possuindo contrato social devidamente compatível com a execução do presente
objeto deste Termo de Referência;
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5. Requisitos de garantia

5.1 - A CONTRATADA deverá apresentar certificado de garantia dos itens,
conforme descrito neste Termo, contados a partir do primeiro dia útil após o
aceite definitivo do objeto contratado. Ao mesmo tempo. a instalação dos
equipamentos deverá abranger garantia mínima de igual período.

6. Prazo e condições de entrega

6 1 - A CONTRATADA terá o prazo máximo de i0 (dez) dias para o fornecimento
do objeto, contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao recebimento da ordem
de fornecimento, de acordo com as especificaçÕes constantes deste Termo de
Referência e demais condiçÕes estipuladas na proposta comercial.

6.2 - Os aparelhos deverão ser entregues e instalados nas dependências fÍsicas
do SANTA MÔNtcA pREV: Trav. Cãrtos Gomes, 85 - Centio - CEp: 87.915-
000.

6.3 - A instalação será realizada, conforme cronograma anexo ao contrato,
podendo a instalação ocorrer em finais de semana.

6.4 - Os aparelhos deverão vir acondicionados em embalagem individual
adequada, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transpofte e armazenagem.

6.5 - Os eguipamentos deverão ser aceitos mediante dos seguintes documentos:

a. Termo de Recebimento, na entrega dos equipamentos, acompanhado da
Nota Fiscal para posterior verificação da conformidade do material com
as especificações constantes neste Termo de Referêncra.

b. Termo de Recebimento Deftnittvo, a ser assinado pelos fiscais do
Contrato, após a instalação e Íuncionamento dos equipamentos de
conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência.

7. Obrigaçôes da contratada
7.1 - Responder pela qualidade dos produtos oferecidos, que deverão ser
compâtíveis com as finalidades a que se destinam, bem como pelo fornecimento
ou eventuais atrasos;

7.2 - Executar o objeto desta Licitação de acordo com as especificações
constantes deste Termo de Referência, dentro do prazo estabelecido,

7.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do CONTRATO;

7.4 - Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE,
atendendo prontamente a todas as reclamaçóes;

7 5 - Cumprir integralmente todas as normas, métodos e especificações da
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como do fabricãnte dos

W

produtos;
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7.6 - A contratada executará os serviços nos horários permitidos pela Diretoria
Geral. No caso de haver necessidade de se trabalhar nos fins de semana ou
após o horário de funcionamento normal do SANTA MÔNICA pREV, a
Contratada deverá receber autorização da Diretoria Geral por escrito;

7.7 - Deveráo ser fornecidos pela Contratada, além dos materiais especificados
e mão-de-obra especializada, todas as ferramentas necessárias, ficando
responsável por sua guarda e transporte;

7.8 - Deverão ser corrigidos e/ou reexecutados os serviços e substituídos os
materiais não aprovados pela Diretoria do SANTA MôNICA pREV, caso os
mesmos nâo atendam às especificações constantes deste Termo de Referência
ou às normas pertinentes, ficando o SANTA MÔNICA pREV isento de despesas;

7.9 - A aplicação dos materiais industrializados e os de emprego especial
obedecerá sempre às recomendações dos fabricantes, cabendo à Conkatada,
em qualquer caso, a responsabilidade técnica e o ônus decorrente da má
aplicação dos mesmos;

7.10 - Qualquer material defeituoso será substituído, ficando o SANTA MÔNICA
PREV isento de despesas;

7.'Í 1 - No caso da Contratada, como resultado das suas operaçÕes, prejudicar
áreas e/ou bens móveis e equipamentos incluídos ou não no setor do seu
trabalho, deverá recuperá-los ou substituí-los, deixando-os em conformidade
com o seu estado original;

7.12 - Todas as normas de segurança deverão ser seguidas, conforme legislação
em vigor, e o uso de uniÍormes e EPI adequados à execuçâo dos serviços é
obrigatório;

7 .13 - A Contratada deverá rnanter um encarregado à frente dos serviços, o qual
deverá permanecer no local durante todas as horas do trabalho;

7.14 - Entregar o íocal do serviço limpo, isento de entulhos, restos de obra ou
quaisquer outros materiais, para perfeita condição de ocupação e uso;

7.15 - Nenhuma das dependências da área ocupada pelo SANTA MÔNICA
PREV deverá ser desenergizada em dia útil ou durante expediente, exceto sob
autorizaçáo por escrito por parte da Diretoria, devendo os serviços de adaptaçáo
elétrica serem realizados integralmente sem prejuízo dos trabalhos normais para
o órgão;

7.16 - A empresa contratada deverá enviar seus técnicos fazendo uso dos
Equipamentos de Proteção lndividual- EPls, responsabilizando-se pelo seu uso
e retirando do local onde serão executados os serviços àqueles que se
recusarêm a fazer uso dos equipamentos;

7.17 - Remover o entulho e todos os matêriais que sobrarem, promovendo a
limpeza do local dos serviços, durante todo o período de execução e,
especialmente, ao seu final;

@/
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7.18 - Os equipamentos deverão ser fornecidos mediante a prêstaÇáo dos
serviÇos de suporte e assistência técnica gratuita durante o período de garantia
dos equipamentos, incluindo mão-de-obra, peças e serviços, conforme
especificações contidas no prêsente Termo de Referência.

8. Obrigações da contratante

8.1 - Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa
desempenhar seu serviço dentro das normas deste Termo de ReÍerência;

8.2 - Exercer a Íiscalizaçáo do serviço por servidor especialmente designado e
documentar as ocorrências havidas;

8.3 - Não permitir que a mão de obra execute tareÍas ern desacordo com as
preestabe lecidas neste Termo de Referência;

8.4 - Comunicar à Contratada quaisquer irregularidades observadas na
execução do serviço contratado;

8.5 - l/lanter arquivado, junto ao processo admrnistrativo ao qual está vinculado
o presente termo, toda a documentaÇão referente ao mesmo,

8.6 - Proporcionar as facilidades necessárias ao perfeito desenvolvimento dos
serviços, franqueando livre acesso da contratada e de seus responsáveis
técnicos aos locais dos mesmos, dentro dos horários estipulados, observadas as
normas internas:

8.7 - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários que venham a
ser solicitados pela contratada, a Íim de proporcionar o cumprimento das
obrigaçóes geradas;

8.8 - Aplicar as sanções admin istrativas, quando se fizerem necessárias;

8.9 - Efetuar o pagamento dos serviços executados pela CONTRATADA no
prazo estabelecido no Contrato.

9. Proposta

9.'l - Os licitantes, antes de apresentarem suas propostas, devêrào analisar o
presente Termo de Referência, dirimindo, tempestivamente, todas as dúvidas,
de modo a não incorrerem em omissões, ers que jamais poderão ser alegadas
em favor de eventuais pretensões de acréscimos dos preços propostos.
Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora
fornecidas não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para o
contratado cobrar "serviços extras" eiou alterar a composiÇão de seus preços
unitários:

9.2 - Nos preços da proposta deverão estar inclusas todas as despesas e custos
diretos e indiretos, como impostos, contribuiçôes, taxas, freles, encargos sociais,
íiscais e trabalhistas, serviços e materiais necessários à completa execução dos
servrços;

(V
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9.3 - A proposta deverá conter, dentre outras, as seguintes informaçÕes: Dados
da empresa (Razão Social, CNPJ, endereço, telefone, etc.); Conta bancária
(nome e número do banco, da agencia e da conta corrente);

9.4 - A proposta deverá ter seus valores expressos em moeda corrente nacional
e prazo de validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.

I 0. lnstrumento contratual

10. í - O prazo de vigência do contrato a ser firmado será fixado a partir da data
da sua assinatura e terá a duraçâo de 45 (quarenta e cinco) dias, podendo ser
prorrogado na ocorrência de quaisquer das hipóteses descritas no artigo 57 da
Lei n". 8.666/93, desde que seja apresentada justificativa, por escrito, até o 10o
dia útil anterior ao termo final do prazo pactuado.

I í. Pagamento

1 1 .'l - Em contraprestação aos serviços executados, o pagamento será efetuado
por meio de Ordem Bancária e crédito em conta corrente e ocorrerá até o í0o
(decimo) dia útil, após o recebimento deflnitivo e aceite dos serviços pela
Diretoria Geral (fiscal do contrato);

'l 'l .2 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa Contratada, enquanto
estiver pendente de liquidaçâo, obrigação imposta à mesma em virtude de
inadimplência contratual.

12. Fiscalização do contrato e Acompanhamento do Contrato

í2.í O gerenciamento, bem como a fiscalização do objeto cabe ao Gestor de
Contrato e ao fiscal de contrato, sendo:
Gestor do Contrato: Ailton da Silva Cordeiro. Cabe ao Gestor do Contrato: a
coordenação das atividades relacionadas à fiscalizaçáo técnica, administrativa e
setorial, além dos atos preparatórios à instrução processual e à formalização dos
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração,
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sançóes, extinçáo dos contratos,
dentre outros.

Fiscal de Contrato: Nilsa Julieta Morassui Rodrigues. Cabe ao Fiscal de
Contrato, o acompanhamento da execução contratual em seus aspectos
técnicos e administrativos, desdobrada em:

a) Fiscalização Técnica: acompanhamento da execuçáo do contrato com o
objetivo de avaliar se a execução e a entrega do objeto estão nos moldes
contratados, bem como se estão sendo mantidas as condições
contratuais;

b) Fiscalização Administrativa: acompanhamento da execução do contrato
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, de acordo
com a nalureza do objeto; e

c) Fiscalização Setorial: acompanhamento da execução do contrato quanto
aos aspectos em relação à prestação de serviços realizado

----_--.---..- It
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O objeto será recebido observando os artigos 73 a76 da Lei Federal ns g.666/93.

1 3. Sanções administrativas

13. í - O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas na Íorma e
prazos estabelecidos sujeitará a adimplida às penalidades constantes no art. g6,
87 e 88 da Lei Federal no. 8.666, de 2'l de junho de .lgg3, assegurados os
constitucionalíssimos do contraditório e da ampla defesa, ficando estipuladas as
seguintes penalidades, além das demais previstas em norma pública (da qual
náo se pode alegar desconhecimento) e mencionadas no contrato: a)
advertência; b) multa, c) suspensão temporária de participar e contratar com a
Administração Pública, pelo prazo não superior a S (cinco) anos; d) declaração
de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação na forma da lei, perante a autoridade competente que aplicou a
sanção.

13.2 - Todas as penalidades eventualmente apllcadas serão registradas no
Cadastro de Fornecedores da municipalidade, bem como, conÍorme o caso,
publicadas no D.O.M., bem como informadas à E. Corte de Contas do Estado do
Paraná.

13.3 - Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais,
conforme estabelecido na Lej n.o 9.430/96 e na lnstrução Normativa SRF n.480,
de 15 de dezembro de 2004. 13.4. - O pagamento das faturas será efetuado
mediante veriÍicação das CertidÕes de Regularidade Fiscal: Estadual, Dívida
Ativa do Estado, Municipal, Federal, INSS e FGTS.

14 - Da vigência do contrato

14.1 . A prazo de vigência do contrato a ser firmado será Íixado a partir da data
da sua assinatura e terá a duração de 45 (quarenta e cinco) dias. podendo ser
prorrogado na ocorrência de quaisquer das hipóteses descritas no artigo 57 da
Lei n'. 8.666/93, desde que seja apresentada justificativa, por escrito, até o 100
dia útil anterior ao termo Íinal do prazo pactuado.

í4.2 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

Santa Mônica,23 de outubro de 2023

)_--- s t--l

AILTON DA SILVA Asinado dê formà dieitar poÍ
AILION DÂ SILVÁ

CORDEI RO:01 5945 coRDLrrio,o:5e,r522es2

22952 Dadôs 2o2r ro 2l0e:5i:52

Ailton da Silva Cordeiro
Dir. Presidente - Santa Mônica Prev
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Dala:1011112O23

DE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICíPIO DE

SANTA MÔNICA - PR.

Para: COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Considerando o real interesse público, bem como a necessidade da contratação
supracitada, venho pelo presente informar-lhe quanto à existência de devidas dotaçóes
orçamentárias para fazer face às despesas que advirem da contratação em epigrafe.

Ante ao exposto, informamos reíeridas dotaÇões orçamentárias

l0: Fundo de Previdência Municipal de Santa Mônica

10.001: Depârtâmento do Fundo de Previdência illunicipal de Santa Mônica

09.272.0012,2.013.000 - Manutenção do Fundo de Previdência Nlunicipal

4.4.90.52.00 - Equipamentos ê Mâteriâl Permânent€ - Fonte (00f00) - R€d. (0012) 43.280,00

Cordialmente,

A I Lro N DA sl LVA §:1",.1""1"Jffi i,ii'*
CORDEI RO:01 594 coRDErRo,or se4s22es2

s22ss2 ff';:;::.?J"
AILTON DA SILVA CORDEIRO

Diretor Presidente

Ca o I
mtssão de Licitação

ASSUNTO: A presente Dispensa de licitação tem por ob.ietivo a contratação de empresa especializada no
fornecimento e instalaçáo de 02 (dois) aparelhos de Ar Condicionado, para as instalaçóes no lnstituto de
Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônica - SANTA MONICA PREV
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Oala:' 1011112023.

DC: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE
SANTA MÔNICA - PR.

Para: CONTADOR.

ASSUNTO: Contratação A presente Dispensa de
licitação tem por objetivo a contratação de empresa
especializada no fornecimento e instalação de 02 (dois)
aparelhos de AÍ Condicionado, para as instalações do
lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa
MôNiCA - SANTA MÔNICA PREV

Senhor,

Cordialmente,

ArLroN DA srLVA i:lli,".,1iJilii,fl'*
CORDEIRO:0'l 594 coRDElRoor5e4s22e52

<11o<1 Dado5:2023.11.10
rr.rraq ôt'00'

AILTON DA SILVA CORDEIRO
Diretor Presidente

Departamento de Contahilidade:
Recebo o presente em 14_11112023

013

Venho pelo presente, solicitaÊlhe que sejam informadas as rubricas orçamentárias
para fazer Íace ao objeto epigrafado e tâmbém previsão e disponibilidade orçamentária.

O valor máximo do objeto é de R$ 7.í60,00 (Sete mil cento e sessenta reais).

Fêlix dAlmerindo
Contador

o Nascimento

COMUNICADO INTERNO
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COMUNICADO INTERNO

Data: l0/ll/2023

De: Departâmento de contabilidade

Para: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Santa Monica - PR

Senhor Presidente,

Considerando as prévias solicitações encaminhadas a este setor de contabilidade, vimos pelo

presente informarJhe quanto à existência de devidas dotações orçamentárias, até a presente daÍa, para

fazer face às despesas que advirem da contrâtação em epígrafe.

tu

Ante ao exposto, informamos referidas dotações orçamentárias:

10: Fundo de Previdência Municipal de Santa Mônica
10.001: Departamento do Fundo de Previdência Municipal de Santa Mônica
09.272.0042.2.043.000 - Manutenção do Fundo de Previdência Municipal
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fonte (00100) - Red. (0012)

Cordialmente,

Almerindo ascimento
DEPARTA CONTABILIDADE

Instituto de dência dos Servidores Públicos do Município de Santa Mônica - PR:

Recebi o presen e comunl em 1011112023

Diretor

43.280,00

SANIA ÀTÔNICA PPIV

Assunto: A presente Dispensa de licitação tem por objetivo a contratagão de empresa especializada no

fornecimento e instalação de 02 (dois) aparelhos de Ar Condicionado, para as instalações do Instituto de

Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônica - SANTA MONICA PREV'

.\t\
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DECLARAçAO

O Setor de Contabilidade declara a vossa senhoria que as

devidas dotações orçamentárias enviadas na data do dia 10/í112023, através do

COMUNICADO INTERNO ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de Santa Mônica-PR, para a contratação de empresa especializada no

fornecimento e instalação de 02 (dois) aparelhos de Ar Condicionado, para as

instalaçÕes do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônica -

SANTA MÔNICA PREV, estão adequadas com a Lei do PPA (Plano Plurianual

202212025), LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023) e LOA (Lei Orçamentária

Anual 2023).

lnformamos ainda que essas previsões serão até o Íinal do

exercício de 2023.

Santa Mônica - PR, 10 de novembro de 2023.

ALMERINDO F SCIMENTO
bilidadeDepartam e Conta

Do: Departamento de Contabilidade
Para: lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Santa Mônica - PR
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MINUTA DE CONTRATO CELEBRADO
ENTRE O INSTITUTO DE PREVDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE SANTA
MÔNICA. SANTA MÔNICA PREV, E

, NOS TERMOS DO
PROCESSO I,ICITA'|ORIO NA
\IOD,\LID,IDE DISPE\SA DE LICITAÇÃO \."
00000000 /202-3.

Contrato n" 00000/2023

ID/'ICU n" 2023l0000000

(lontrato celebrado CNIrC () INSTITT]TO DE I'REVIDÊNCIA I)OS SERVIDORE,S
PI]BLICOS DE SANTA MÔN|CA. Estado do paraná c a Empresa LOANGÁS
REFRI(;ERÂÇÃO g glef nOIX)!l ESTICOS LTDA. nos lcrmos do processo de Dispensa
n." 004/2023.

CONTRATANTE,: O INSTITT]'IO DI] PREVIDÉNCIA DOS SI1RVIDORES PÚBLICOS DO
MtJNtCiPIO DE SANTA MONTCA - PR. Ilstado do Paraná. pessoa.iurídica de direito público
intcrno. com sede administrativa situada à Rua lJona Marieta Mocellin n" 588. cidade de Santa
Mônica. Estado do Paraná. inscrito no CNP.I/MF sob n" CNP.I 05.05 I .306/0001-90, nesre aro
dcvidamente representado pelo scu Dirctor Presidente o Sr. AlLl'ON D^ SILVA CORDEIRO,
em pleno exercício de seu mandato e funções. residente e domiciliado na Estância Santa Ana.
município de Santa Mônica, Ilstado do Paraná. portador da Cédula de Idcntidade RG n'5.890.527-
5. inscrito no CPF n" 015.945.229-52. c:

c rt

Ilstado do Paraná. na inscrita no CNPJ/MF sob n."
daqui a diante denominada "CONl'RA t ADA". representada neste aIo por -----------------. portador

e do CPF/MF n." As partes assim identificadas
pactuam o presente contrato, que rcger-se-á segundo disposições da Lei F'ederal n.'8666/93, com
a redação que Ihe imprimiu as diversas alterações legais. em especial a Lei Federal n." 8883/94,
tanto quanto pela Lei Federal n.o 10520102, e cláusulas e condições do processo de Dispensa n."
00000 2023. bcm como as scguintcs:

CLAUSULA PRIMEIRA - Do ob.jelo. do lbmecimento e garanlia:
1.1. A presente Dispensa de licitação tem por objeto a contrataçào de empresa especializada no
fbmccimento e instalação de 02 (dois) aparelhos de Ar Condicionado. contbrme descrição contida
n() ncslc Termo de Relerência:

da C.l. RG n."

w

CONTRATADA: --------------- estabelccida na cidadc de -------------
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1.2 - Os equipamentos deverão ser Í'omecidos mcdiante a prestação dos serviços de suporte e

assistôncia técnica gratuita durante o período dc garantia dos equipamentos, incluindo mão-de-

obra, pcças c serviços, conlorme especilicações contidas no presente Termo de Referência;
1.3 - Os cquipamentos (ar condicionado) devem possuir expansão na unidade condensadora
(aqucla quc c instalada extemamente). e não na unidade evaporadora (instalada intemamente). Isto

porque o processo de expansão gera ruído. o que podc acarrelar em transtomos para os usuários

do ambiente:
1.4 - Os equipantentos (ar condicionado) devem possuir filtros de ar e bandej a de fácil acesso. com

o intuito de Íacilitar a manutenção no que diz respeito à limpeza e retirada:

1.5 - Os equipamentos (ar condicionado) devcm operar com gás R-410 A, e não com o R-22. o

qual Í'oi proibido por ser nocivo ao meio ambiente.

1.6 ConÍ'orme descrito no TERMO DE RIIFIJRÊNCIA do certame ensejador do presente

instrumcnto, a instalação dos equipamentos devcrá ser realizada observando-se as seguintes

condiçircs:
Às intcrligações elétricas devem ser lbitas com cabo PP. Os disjuntores devem estar de acordo

com a po1ência do equipamento descrito em sua licha técnicai
A tubulação do Íluído refrigerante (gás) dcve ser tle cobre. não excedendo l5 (quinze) metros entre

as unidades condensadoras e evaporadora. Caso esta dislância se.ja excedida, deve haver um estudo

aprovado por cngenheiro responsável. Além disso. toda a tubulação deve ser isolada termicamente.
inclusive a tubulação de dreno, de modo a evitar condensação no sistema. A tubulação de dreno

devc possuir siÍão, o qual tem a função dc evitar retorno de fluído condensado para a máquina;

As instalações deverão atender a todas as normas tócnicas aplicáveis. inclusive segurança na

execução e especificações do fabricante. a llm dc dar qualidade aos seniços bem como preservar

a integridade dos instaladores e a garantia dos equipamentos.
A Contratada deverá veriÍicar junto aos quadros dc energia elétrica, a disponibilidade nos

barramentos (resen'as), e, caso necessfu§., Íbmecer e instalar os disiuntores compatíveis aos

>-)
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oBJ E-ro

Ar condicionado, tipo Split Hi-Wall lnverter com capacidade de
refrigeraÇáo de 12.000Btus/h.

FunçÕes/climatiza/refrigera/desumidiflca, mínimo de 3

velocidades (baixa/media/alta), funçoes swing, controle
remoto, silencioso, direcionadores de at móveis
(vertical/horizontal), painel digital, compressor rotativo, ciclo
frio, ajuste automático de têmperatura Equipamento
classificado na faixa "A", conÍorme certiÍicaçáo INMETRO.
Alimentaçâo 220V, frequência 60H2. Garantia de minima de
('12) doze meses.

QTDE

0l

UDit
V. Total

0l

Ar condicionado, tipo Split Hi-Wall Inverter com capacidade de
refrigeração de 1 8.000Btus/h.

Funçôes/climatiza/reÍrigera/desumidiflca. minimo de 3

velocidades (baixa/mediaialta), funçoes swing, controle
remoto, silencioso, direcionadores de at móveis
(vertical/horizontal), painel digital, compressor rotativo, ciclo
frio, ajuste automático de temperatura. Equipamento
classificado na faixa "4", conforme certificaçáo INMETRO.
Alimentaçâo 220V, frequência ô0H2. Garantia de Minima de
(12) doze meses.

0l

I

,+
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equipamentos a serem instalados. bem como os dutos de interligação elétrica até os referidos
equipamentos.
Lr responsabilidade da empresa contratada manter limpos, livres e desimpedidos de sujeiras e restos
de materiais e tintas, os locais dc realização dos serviços, bem como todos os acessos e demais
dcpendôncias da edificação utilizados.
Ocorrendo qualquer dano, avaria ou mancha. nos locais onde serão executados os serviços, bem
como nas demais dependências e accssos à área de trabalho, a emprcsa contratada deverá assumir
a imediata reparação, reslaurando às condições origínais da edilicação.
A empresa contratada deverá enviar seus técnicos devidamenle identificados. com crachá e/ou
unilbrmizados, provendo-os dos Iiquipamentos de Proteçâo Individual IiPIs. responsabilizando-
se pelo seu uso e retirando do local onde serão executados os sen,iços àqueles que se recusarem a

làzer uso dos equipamentos.
A contratada é obrigada a reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, o ob.jeto do contrato cm quc se verillcarem vícios, deÍêitos ou incorreções
resultantes da execução ou de acompanhamento pelo SANTA MôNICA PREV.
A contratada. namontagem dos cquipamentos e seus acessórios, deverá seguir as normas daABNT
- Associação Brasileira de Normas l ócnicas.
As unidades condensadoras deverão ser instaladas conformc orientação do fabricante e estar
apoiadas em supoíe de aço galvanizados. os quais deverão ser tbmccidos pela CONTRATADA.
Os matcriais a serem instalados dcvcrão scr novos- de qualidadc adequada, e deverão estar de

acordo com as últimas revisões dos padrires da ABNT.
'l'odos os materiais, equipamentos e instalações deverão estar de acordo com os regulamentos de
proteção contra incêndio. especialmente os isolamentos térmicos que deverão ser feitos de material
incombustír'el ou auto extinguívcl.
No caso de execução de Íuros para a passagem da rede frigorígena e drenos, estes deverão ter o
diâmetro mínimo necessário para sercm atravessados, e quando realizados, deverá ser feita
vedação apropriada para que não haja Íiestas que permita a cntrada dc umidade.
As interligações entre as unidades cvaporadoras com as unidades condensadoras serão feitas de

acordo com as nornas da ABNT.
As redes frigorigenas deverão ser executadas de acordo com a boa técnica corrente e conforme
manual do Íabricante, empregando-se traçado convenientc. mais curto possível e método de
lixação adequado, de modo a assegurar alimentação apropriada às evaporadoras, terem baixa perda
de carga. devendo. ainda. proteger os compressores.
A Contratada deverá realizar levantamento prér,io. certiticando-se que não haverá danos a outras
inslalações existentes nos pavimentos (elétrica. hidráulica, dutos de renovação de ar, entre outras)
para passagem da tubulação de dreno.

1,7 - A contratada deverá apresentar. antes do início das instalaçõcs, Certidão de Registro e

Clomprov:rntc de regularidade da enrpresa e dos seus ltesponsáveis 'l ócnicos, expedidos pelo
('tilrA (Conselho Regional de Engcnharia e Agronomia), atestando sua habilitação técnica.

L8 - A CONTRATADA deverá apresentar certificado de garantia dos aparelhos, de no mínimo
l2 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil após o aceite deÍinitivo do objeto contratado.
Ao mesmo tempo. a instalação dos equipamentos deverá abranger garantia mínima de igual
período.

w



019SANIA lrÔNICA PQIV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOs SERVIDORES PÚB[ICOS DE SANTA MÔNICA

cNPJ 05.051.306/0001 90
Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915-000- Santa Mônica - pr - Fone (44]| 34SS-L249

Santa Mônica - Estâdo do Paraná - E-mail: orevidencia@santamonica prev.com.br

CLAUSULA SEGUNDA - Do prazo dc cntrega:
2.1. O lbmccimento do objeto constante da clausula anterior. deverá ser iniciado no prazo de até
01 (um) dia" bem como concluíd. em l0 (dez) dias. a c.ntar do recebimento da ordem de
f'ornecimonto a ser emitida em até 02 (dois) dias após a assinatura do presente instrumento.
2.2. O Íbrnecimento do objeto desta licitação deverá ser el-eluado nas dependênoias do SANTA
MONICA PREV. sito à 'l'rav. Carlos Gomes. 85 - Centro Santa Mônica,/pR, no horário das
8:00h às l'l :00h e das l3:00h às l7:00h. correndo por contâ da licitante vencedora
(CONTRATADA) as despesas dc embalagem. seguros, transporte. tributos. encargos trabalhistas.
previdenciários e outros. se existcntcs. dccorrentes do fomecimento do objeto contratual.
2.3. SANT^ MÔNICA PREV. através da Unidade Administrativa responsável pela fiscalização
e controle do presente instrumento, se reserva ao direito de inspecionar o objeto. podendo recusá-
lo ou solicitar sua substituição.
2.4. O CONTRATANTE não reocberá o objeto constante do presentc instrumcnto, caso o mesmo
cstiver em desacordo com a proposta deste objeto.
2.5 - A instalação será realizada por meio de ordem de serviço. conÍbrme oronogrzrma anexo ao
contrato. podendo a instalação ocorrcr cm finais de semana.
2.6 - Os aparelhos deverão vir acondicionados em embalagem individual adequada, que utilize
matcriais recicláveis. de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenagem.
2.7 - Os cquipamentos deverão ser accitos mediante a elaboração dos seguintes documentos:
l'ermo de recebimento, acompanhado da Nota Fiscal para posterior veriÍicação da conformidade
do matcrial com as especificações conslantcs neste Termo de Referência.
-l'ermo 

de Recebimento. a ser assinado pelos fiscais do Contrato. após a instalação e funcionamento
dos cquipamentos de conÍ'ormidade com as especificações constantes neste'fermo de Referência.

CLAUSULA TERCEIRA Da obrigação entre as partes:
3.I OBzuGAÇÕES DA CONI'RA'TADA

a) Responder pela qualidade dos produtos oferecidos. quc deverão ser compatíveis com as
Íjnalidades a que se destinam, bem como pelo lornecimento ou eventuais atrasos;

b) Exccutar/FORNECER o objcto de acordo com as especificações constantes no Termo de
ReÍ'erência. bem como neste instrumento. dentro do prazo estabelecido;

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CON IRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do CONTRA'I'O:

d) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CON'l'RA'lANTE. atendendo
prontamente a todas as reclamações:

e) Cumprir integralmcnte todas as normas. métodos e especificações da ABNT (Associação
Brasileira de Normas l ecnicas). bem como do fabricante dos produtos:

f) A contratada executará os scrviços nos horários permitidos pela Diretoria do SANTA
MONICA PREV. No caso dc haver necessidade de sc trabalhar nos fins de semana ou
após o horário de funcionamento normal do SANTÀ MÔNICA PREV. a Contratada
deverá receber autorização da Diretoria por escritol

g) Deverão ser fomecidos pela Contratada, além dos materiais especificados e mão-de-obra
especializada, todas as ferramcntas necessárias. Íicando responsável por sua guarda e
transporte;

h) Deverão ser corrigidos e/ou reexecutados os seniços e substituídos os materiais não
aprovados pela Diretoria. caso os mesmos não atendam às especificaSões constantes deste
'l'crmo de ReÍ'erência ou às normas pertinenres. ficando o SANTA MONICA PREV isento
de despcsas:

---=
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i) A aplicação dos materiais industrializados e os de emprego especial obedecerá sempre às
rccomendações dos Íàbricantes. cabendo à (lontratada. em qualquer caso. a
responsabilidade técnica e o ônus decorrentc da má aplicação dos mesmos;

.i) Qualquer material deÍêituoso será substituído. ficando o SANTA MÔNICA pREV isento
de despesas;

k) No caso da Contratada, como resultado das suas operações, prejudicar iireas e/ou bens
móveis e equipamentos incluídos ou não no setor do seu trabalho, deverá recuperá-los ou
substituí-los, deixando-os em conl'ormidade com o seu cstado original;

I) 'l odas as normas de segurança deverão ser scguidas. conforme legislação em vigor, e o uso
de uniÍ'ormes c EPI adequados à execução dos scrviços é obrigatório;

m) A Contratada deverá manter um encarregado à Íiente dos sewiços, o qual deverá
permanecer no local durante todas as horas do trabalho:

n) lintrcgar o local do serviço limpo. isento de entulhos. restos de obra ou quaisquer outros
materiais. para perfeita condição dc ocupação e uso:

o) Nenhuma das dependências da área ocupada pelo SANTA MÔNICA PREV deverá ser
desencrgizada em dia útil ou durante expediente. exceto sob autorização por escrito por
partc da Diretoria, devendo os serviços de adaptação elétrica serem realizados
integralmente sem prejuízo dos trabalhos normais para o órgão:

p) A empresa contratada deverá enviar seus técnicos Íàzendo uso dos Equipamentos de
Proteção lndividual - EPIs;

q) I{emover o entulho e todos os materiais que sobrarem. promovendo a limpeza do local dos
scriços, durante todo o período dc cxecução c. especialmente, ao seu Íinal;

r) Os equipamentos deverão ser lbmecidos mediantc a prestação dos serviços de supoÍe e
assistência técnica gratuita durante o perío<1o de garantia dos equipamentos, incluindo mão-
dc-obra. peças e serviços, conÍbrme especificações contidas no presente Termo de
Ite f'erê nc i a.

3.2 OBRIG^ÇOES DA CONTRATANTE:
a) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempeúar seu serviço

dentro das normas deste Termo de ReÍêrência:
b) Fixercer a Íiscalização do serviço por servidor especialmente designado e documentar as

ocorrências havidas;
c) Não permitir que seja usada mão de obra em desacordo com as preestabelecidas neste

'I'ermo de ReÍ'erência;
d) Comunicar à Contratada quaisquer inegularidades observadas na execução do serviço

contratado;
c) Mantcr arquivado, junto ao processo administrativo ao qual está vinculado o presente

termo, toda a documentação referente ao mesmo;
í) Proporcionar as facilidades necessárias ao perl-eito desenvolvimento dos serviços,

lianqueando livre acesso da contratada e de seus responsáveis técnicos aos locais dos
mesmos. dentro dos horários estipulados. observadas as norÍnas intemas;

g) Prestar as informações e os esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados pela
contratada. a fim de proporcionar o cumprimento das obrigações geradas;

h) Aplicar as sanções administrativas. quandô se lizerem necessifuias;
i) [rfetuar o pagamento dos sen'iços exccutados pela CONTRATADA no prazo estabelecido

no Contrato.

I\-4
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CLÁUSULA QUARTA - Fiscalização do conrraro:
A fiscalização dos serviços será exercida pela Diretoria do SANTA MÔNICA PREV, o que nào
exclui e nem diminui a responsabilidade da CONTRA"t'ADA com a perfeita execução. fiscalização
e supervisão dos scrviços por pessoa habilitada.

CLÁUSULA QUINTA - Do preço. da condição e forma de pagamento. da recomposição dos
preços:
5.1 . O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela aquisição do objeto descrito na Cláusula
Prime ira a importância global de R$
seguinte dotação orçamentária:

(--------------------). que será suportada pela

l0: Fundo dc Previdência Municipal de Santa Mônica

10,001: I)cpartamento tlo l'undo de Previdôncia Municipal de Santa Mônica

09.272.0042.2.{113.000 - Manutcnçâo do l-undo de Previdência Municipal
,1,4,90,52.00 Equipamentos c Material Permanente Fonte (00t00) -Red. (00f2) ,13.280,00

5.2. Nos preços acima estão embutidos transpoÍe, carga e descarga do objeto, inspeção, impostos,
taxas c emolumenkrs legais. insumos c dr:mais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas
que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA a quitação
desles.

5.3. O pagamento será eÍ'ctuado até o 10." dia útil, a contar do recebimento definitivo do objeto.
bcm como mediante entrega da nota fiscal iunro ao SANTA MÔNICA PREV, obedecendo a
ordem cronológica de sua exigibilidade. mediante ordem bancária.

5.4. Se durante a execução do Conlrato. expirar-se o prazo de validade das Certidões apresentadas
na làse de habilitação, comprovando regularidade quanto à Seguridade Social (INSS) e Fundo de
Garantia por '[-empo de Serviço (FGTS). a CONTRATADA deverá providenciar a imediata
atualização das mesmas.

5.5. A fàlta dc apresenlação dos documentos atualizados. implicará na suspensão do pagamento
até a devida regularização dos mesmos por parte da CONTRATADA.

5.6. Não haverá atualização nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa exclusiva
da CONTRATADA. nos termos do previsto no item 5.5.

5.7- lnexiste a hipótese de atualizaçào monetária ou reajustamento de preços. nos termos da l,ei
Federal n." 8.840D4 c somentc scrá admitida. nos limiles da Lei. a recomposição de preços de que
trata o Artigo 65. Inciso ll, Alínea "d". da Lei Federal n.o 8.666193 e ulteriores alterações.

CLAUSIIL^ SEXT^ - I)as pcnalidadcs:
6. 1. No caso de atraso injustilicado na execução do contrato ou de sua inexecução parcial, o Poder
[,egislativo Municipal rcserva-se o direito de aplicar multa de 20Á (dois por cento) ao dia, até o
total dc 5 (cinco) dias sobrc o valor do contrato, além das demais sanções previstas no aÍigo 87
da Lei Federal n'86ó6/93 e art. 7'da Lei Federal n-' 10.52012002 quais sejam

6.1 .l . adve(ôncia:
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6. 1 .2. multa de 10%o do valor total do contrato pela rescisão unilateral;
6.1.3. suspensão temporaria de parlicipação em licitação e impedimento de licitar e

contratar com a Administração, com prazo de ató 05 (cinco) anos. ou enquanto perdurarem os
motivos determinante s da punição:

6.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade que será concedida sempre que
o contratado ressarcir o Poder Público Municipal pelos prejuízos resultante e depois de decorridos
o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA SETIMA - Condições gerais:
7.1. Corrcrão por conta e risco da CONI'RA |ADA todas as despesas. inclusive os encargos
trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da erecução do contrato, nos termos
do art. 71 da Lei Federal n.'8.666/1993.
7.2. O presente pacto é um contrato administrativo e, portanto, regido pela Lei Federal n."
8.66611993 e demais normas de direito público, sendo plenamente aceito pela CONTRATADA.
7.3. O CONTRATANTE reserya-se o direito de inspecionar o objeto do presente contrato,
podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição, caso esteja em desacordo com as especificações
contidas no Terrno de Ret-erência e no presente contrato.
7.4. Constatadas inegularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:
a) se disser respeito a especificações, re.jeitá-lo no todo ou em par1e, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a. (1) na hipótese de substituiÇão, a CONTRATADÂ deverá fazê-la em conformidade com a
indicação do CONTRATANTE,, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da notificaçào por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à dilerença de quantidade ou de parles, detcrminar sua complementaçào ou
rescindir a contratâção, sem prejuízo das penalidades cabívcis:
b. (l) na hipótese de complementação, a CON'I RATADA deverá Íazê-la em conformidade com a
indicação do Contratante. no pÍazo márimo de 30 (trinla) dias, conlados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.
7.5. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes,
que poderão ultrapassar o limite indicado, nos telÍnos do §l' do art. 65 da Lei Federal n"
8.666t1993.
7.6. Não poderá a CON'IRATADA ceder ou transferir este contrato, no todo ou em parte, sem

expressa anuência do CONTRATANTII.
J.l . Para as questões que se suscitarem entre os contratantes e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa. fica eleito o foro da Comarca de Santa Isabel do IvaílPR,
para a solução j udicial, desistindo as pa(es de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem as paÍes em comum acordo com as cláusulas aqui pactuadas, segue este instmmento
em 03 (Íês) vias de igual teor e validade. assinado na presença de 02 (duas) testemunhas, para que
se produzam todos os efeitos jurídicos e legais.

Santa Mônica/PR..

M

SANTA ÀTÔNICA PAEV
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DENÚNcIA

cÂnanRn MUNICIPAL DE coRNELIo PRocoPIo
HELVECIO ALVES BADARO, LUIS FELIPE VICENTINI

CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PROCESSO NO

ASSUNTO.

ENTIDADE:

INTERESSADO

RELATOR:

ACOnOÃO N" 481i23 - Tribunal pleno

DENUNCIA. ContrataÇão direta em razâo do
valor. Alegação de sobÍeposiÇão indevida de
contratação e conflito entre objetos. Suposta
irregularidade consistente na ausência de
parecer jurídico. Não obrigatoriedade. Voto
pela improcedência.

1. Trata-se de Denúncia, com pedido cautelar, apresentada pelo

Sr. L.F.V. em Íace de Câmara Municipal, em que relata a suposta existência de

irregularidades em contrataçóes relacionadas ao desenvolvimento do portal da

Transparência da respectiva entidade.

O denunciante aduz, em breve sÍntese, que a referida entidade, em

2016, contratou e vinha pagando pela elaboração de um portal da Transparência por

meio do Pregão no 00412016 à empresa p.l. Ltda., sendo que, em 201g, no processo

de contrataçâo Direta no 3512018, investiu em um segundo portal da Transparência,

com a empresa B.lU.D.G. Ltda., que teria consistido em mero acréscimo de módulos

e iinks e que conflitaria com o objeto da contrataÇão anterior e da contratação Direta

no 01212018, em que foi contratada L.C.D..

Diante disso, elencou a ocorrência das seguintes impropriedades: .l 
)

conflito direto com o objeto da contratação Direta no 1212018:2) conflito direto com

o objeto do Pregão n' 00412016 3) Ausência de parecer 1urídico nos piocedimentos

de Compra Direta no 01212018,035/2018 e acervo em anexo.

Ao final, requereu o deferimento de medida cautelar para que fosse

determinado à Câmara lVlunicipal. a) "que utilize apenas o porÍa! da transparência

licitado pela empresa P. 1., tendo em vista que o mesmo é pago mensalmente e

possul os campos necessários para suprir as necessldade s da Câmara de

&/
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Vereadores.": b) "que o Advogado concursado da Câmara de Vereadores de

cornélio Procopio, pafticipe dos processos de compra direta conforme Lei Municipat

ÕJt/ I Z.

Mediante o Despacho no 1335122 (peça 29), foi determinada a

intimação da entidade representada para apresentar manifestação prévia acerca das

supostas irregularidades noticiadas.

Em atendimento, a Câmara Municipal apresentou defesa prévia

(peças 32138), em que aduziu. a) que as contratações realizadas foram necessárias

para adequação do Portal da Transparência às exigências do TAC assinado entre o
Presidente e MP à época, pois o sistema anteriormente contratado não permitia o

formato e condições estabelecidas referido termo e, principalmente, não havia tempo

hábil paru o desenvolvimento dessas novas confrgurações contratadas

anleriormente; b) que as três contratações questionadas (pE 004116, CD 012/1g e

cD 035/18) possuem objetos absolutamente distintos entre si, tendo transcrito o
objeto de cada uma; c.) que não existia a possibilidade de um aditivo ao contrato do

Pregão 004/16, pois, o sistema da empresa p.1., em formato desktop, não permitia

as adaptâçÕes necessárias ao cumprimento do TAC, d) que a contraçáo do CD

035/18, diversamente do alegado, consistiu em uma única parcela de R$ 3 mil (e
não valor mensal), feita exclusivamente para o cumprimento do TAC no prazo fixado,

tendo em vista a impossibilidade de aditivo, e) que para as dispensas em questão

não há a obrigatoriedade de parecer jurídico, nos termos do art. 26. par. único da Lei

no 8.666/93; 0 que o processo no 351167122, sob a relatoria do ilustre Conselheiro

Nestor Batista, encontra-se em fase final. sendo que o Ministério público de contas
do Paraná já se manifestou acerca da resolução do feito. Diante do exposto,

requereu a rejeição da Denúncia.

Na sequência, o denunciante interveio nos autos e aprêsentou nova

manifestação e documentos (peças 39/46), tendo anexado vÍdeo com a exposição

das supostas impropriedades no funcionamento do portal da Transparência,

requerendo, ao final, o recebimento da denúncia e o deÍerimento dos pedidos

caulelares formulados.

'httos: onedrive live com/"âuthke %21ABmSzo7oFU ek wE&crd=5D42ô1 BCE 9C?F2 F7 &id=5}426ô
1 BCÊgCzF 2F 7 %21 2247&oarld=rcot&o= OneUp
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Com fulcro no art. 276, §§ 3o e 5o, do Regimento lnterno deste

Tribunal, deixei de acolher os pedidos liminares Íormulados. tendo em vista a

ausência de preenchimento dos requisitos cautelares.

Contudo, considerando que as irregularidades relatadas preenchiam

os requisitos constantes dos arts. 275 a 277 do Regimento lnterno para seu

processamento, e poderiam ensejar, em tese, a aplicação das sançÕes previstas no

art. 85 da Lei Orgânica deste Tribunal, a presente Denúncia foi recebida,

oportunidade na qual foi aberto o contraditório.

Na sequência, a Câmara Municipal do município denunciado (peça

52) e o seu atual gestor, Sr. H. A. B. (peça 54) apresentaram manifestaçôes de

defesa.

Por seu turno, a Coordenadoria de Gestão Municipal (peça 57), no

que foi acompanhada pela 6u Procuradoria de Contas (peça 58), opinaram pela

procedência parcial da presente denúncia, com sugestão de aplicação da multa

prevista no art.87, lll, "d", da Lei Orgânica, ao Sr. H.A.B., gestor responsável pelas

contratações, ante a ausência do alegado necessário pa recer.lu rídico.

E o relato.

2. Em que pese a instrução da unidade técnica e o parecer do

Ministério Público de Contas tenham sido pela procedência parcial, tenho que a

Denúncia em comento não comporte guarida pelos motivos a seguir expostos.

lnicialmente consigno que acompanho a manilêstação da

Coordenadoria de Gestão Municipal em relação à não procedência da denúncia no

que se refere à alegada sobreposição ilicita de contratos.

A esse respeito, por elucidativo, transcrevo o comêntário da CGM:

"Da análise dos Procedimentos,

constata-se que o Pregão n.' 004/16 tinha as

seguintes especificaçÕes (peça 34, fl 21):

=4
-) ,ocuí1ÊiiÍo E ASSINATURA{S) DIGIf Al§
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trtt

Em

foram detalhadas

(peça 42,fl.42):

relação a essa contratação,

as seguintes funcionalidades

stSÍEMA poRrAL oA rRÁNspARÊilch

. perm(úa ullizêçáod0 glrlemavÉ nhmel.. PosSu ÍIros pata sel4ào 0e €tmades, Conler 
.Lnoona 

Eace orÍa arreilo :â garJs,dade das r1bllqÔt dilr, cú!ú s
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:ada§lÍâdo

i ,cssr,r c.adasl c para er rçá: lês n sutâs xr indo q,,e J clúb olüUtr E m*
oesga erüú D0| erfiate q,.re iE lêÍ ãresso
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cfifig/ra&s na peÍDd[da0ê íeqJsBja peo JsBro. Pefirtí erpoíIfl m ícÍna0 CSV as rnhím@ úo Ítry&ú, t*rô frll
dr5mniblizáCos pâía cá& séne de dados

. Pemtr Oe50ítallzar 0 n]vel íe d€latiar,pÍrlO da§ conslllá§ âprêSdr!üi. PeÍT lú c]lrsj|]] ir Rsc,llôs Despesas, iÍ01ãs i,iütaçaês e qualo dr pe*oaL

. FeÍr,liÍ downloai.J en poF õo Cr0nrliafte de eçóes da pomria STll ll. U8Ír011.. PeÍínúí download de aneros êm pDF (Receft e oesFsa por cslêo8D da ôCoírôíii8, kpe6s
p0í pí098mâ dê miê1h0, BâEnço Ffiancâo, 8aia0ç, patimoíi8l, Variadai púimd.b).

Posteriormente, por intermédio do

Termo de Ajustamento de Conduta (peça 37),

ajustado com o Ministério Público Estadual, o

denunciado assumiu o compromisso de alterar o seu

site no prazo estabelecido pelo órgâo.

-/.
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Entretanto, conforme mencionado

em sua defesa, era utilizado um sistema em formato

desktop, o qual não perrnitia as adaptações

necessánas ao cumprimento do TAC. Sabe-se que

tal sistema, atualmente, está em desuso e muitas

empresas não possuem mais corpo técnico para

prestar assistênda, devido às vantagens da

aplicação web.

Dessa forma, foi necessária a

formalização da Contratação Direta n.'35/2018, que

teve como objetivo a adequação do Portal de

Transparência ao TAC no prazo estipulado, sendo

desenvolvido em Web (peça 8) e, portanto, de

maneira dríerente da anteriormente.

Entende-se não ser razoável exigir

que a empresa já contratada adequasse o sistema

às exigências do [Vlinistério Público, visto que tais

requisitos não estavam especificados no contrato e,

à época, era utilizado outra arquitetura, de modo que

esta unidade se manifesta pela improcedência da

demanda quanto a esse ponto."

Nesse sentido, a contratação direta n. 035i20'18 não Íoi irrêgular.

Ainda que seu objeto conflite com o da CD 1212018, ou ainda, que ambas pudessem

ter sido suportadâs pela contratação advinda do Pregâo no 00412016, não restou

configurada a sobreposiçáo ilícita de contratosr, notadamente porque, conforme

' CD OlZtZOlS (peça 17 - Í1. 17) - serviço referente à hospedagem e manutenÇáo do site oficial.
criaçáo e gerenciamento de módulos web, manutençâo dos servidores de e-mail oficiais, pelo valor de
R$ 7.950.00 (sete mil, novecentos e cinquenta reais) e CD 035/2018 (peça 8 - fl. 17) - servaço de
sislema de gerenciamento de link para adequaçáo do portal de transparência ao TAC (Termo de
Ajuste de Cônduta) no valor de RS 3.000,00 (três mil reais)

tY/
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anotado pela unidade técnica, o

realização de aditívo.

município demonstrou a impossibilidade de

Por outro lado, no que toca à obrigatorredade de parecer jurídico.

divirjo da instrução, uma vez que entendo que referida obrigatoriedade esteja afeta

às situaçÕes de análise prévia da minuta do edital e do futuro contrato, nos termos

do artigo 38, parágrafo único, da Lei n.8.666/93, assim positivados:

Art.38. O procedimento da licitação será

iniciado com a abertura de processo administrativo,

devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo

a auto!"rzação respectiva, a indicação sucinta de seu

objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual

serão juntados oportunamente:

Parágrafo único. As minutas de editais de

licitaçâo, bem como as dos contratos, acordos, convênios

ou ajustes devem ser previamente examinadas e

aprovadas por assessoria jurÍdica da Administraçâo.

Em que pese o inciso VIr de referido artigo possa dar margem a

entendrmento diverso, uma interpretação sistemática com o art. 26, parágrafo único,

do mesmo diploma legal chancela o posicionamento pela não obrigatoriedade do

parecer jurídico em situaçôes específicas de dispensas de licitação em razão de

valor, nos seguintes termos:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2a e 4e do art. 'Í7 e no
inciso lll e seguintes do a.t.24, as situaÇões de inexigibilidade
referidas no aft. 25, necessariamentê justificadas, e o
retardamento previsto no final do parágrafo único do art.
8e desta Lêi deverão ser comunicados, dentro de 3 (Íês) dias,
à autoridade superior, para ratificação e publicaçáo na
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição
para a eficácia dos atos.

I V[ - pa......s técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação. dispensa ou inexigibilidade;

(p
ffi 

-.------, 

* ro, Àss r tua Íú Ra(s) Dr G r T ars
AUrÊ§IÍ:I3ÂNÊ E QR1G'NAL" P'SPÇNIVEI§ §ÉNDEREÇo wr!,llI.TcE.pR.Gov.sR, MÊDtANTE tDENTtFtcAooR zLyu.ytla.EBFA.cuor

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ



o9
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou
de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que
couber, com os seguintes elementos;
l- caracterização da situação emergencial, calamilosa ou de
grave e iminente risco à segurança pública que justffique a
dispensa, quando for o caso;
ll - razâo da escolha do fornecedor ou executante;
lll - justificativa do preço.
lV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos
quais os bens serão alocados.

Outro não é o entendimento do Tribunal de Contas da Uniãoa

"12. Conforme entendimento do Supremo

Tribunal Federai em sede do MS 24 584-1iDF, a teor do

disposto no art. 38 da Lei n. 8.666/93, a atuação do gestor

fica condicionada ao exame e à aprovação prévios da

assessoria jurídica no que tange às minuta§ dos editais

de licitação e dos contratos, acordos e convênios ou

ajustes (...)

13. A compulsoriedade legal, no

entanto, não alcança os atos de dispensa e de

inexigibilidade de licitação. Em que pese esteja

prevista, no art. 38, inc. Vl, da Lei n. 8.666/93, a juntada

oportuna ao processo administrativo de pareceres

técnicos ou jurídicos emitidos, a LLC não êxige

expressamentê que sê submeta a matéria à

apreciação e à aprovação dos assessores jurídicos."

(s n)

No mesmo sentido, OrientaÇão Normativa n.4612014 da Advocacia-

Geral da União - AGU:

"Somente é obrigatória a manifestaçáo

jurídica nas contratações de pequeno valor com

a TCU.Acordâo 2.121l'10. 0rgâo iuigaq-ol: Plenârio. Relator. Ministi'o Benjamin Zymler 00U: 1"/09/10

,,,iÍo É À§§niaTuRÀ{§} DtGt-rÀts M
NDERÊÇO iÀ?rÂtry.7CE.PR.G{f,V.BR, t ÊDtÀrrTÉ tDE?.tTtF!ÕA'OR ZLYU.yttA.EBFA.CúOI



05)

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Íundamento no arl.24, inc. I ou ll. da Lei n. 8.666/93,

quando houver minuta de contrato não padronizada ou

haja, o administrador, suscitado dúvida jurídica sobre tal

contratação. Aplica-se o mesmo entendimento às

contrataçoes fundadas no art. 25 da Lei n. 8.666/93,

desde que seus valores subsumam-se aos limites

previstos nos incisos I e ll do art. 24 da Lei n. 8.666/93".

Nesse contexto, resta autorizado o entendimento de que, em

compras de produtos ou serviços cujos respectivos valores afastem a

obrigatoriedade da licitação, conforme a situação dos autos em tela5, o parecer

jurídico não é obrigatório.

Sob esse prisma, tenho que, com base no art. 26, parágrafo único,

da Lei n.8.666/93, e no entendimento do TCU e AGU acima colacionados, em [i]
compras de menor valor (que autorizem a dispensa de certame público), [ii] cuja

baixa complexidade dos produtos ou serviços não atraiam a necessidades de

fixaçáo em cláusulas contratuais das obrigaçÕes, responsabilidades e possíveis

garantias, a respectiva nota de empenho seja suficiente para regular a relaçáo, nos

termos do art. 62" da LLC. (artigo que dispensa o contrato).

Com isso, inexistindo minuta de edital e contrato a ser analisada

não há se falar em obrigatoriedade de parecer jurÍdico.

Por oportuno, consigne-se que nada obsta que o gestor demande,

caso entenda necessário e relevante, que o setor jurídico emita opinativo mesmo em

situaçôes em que, a princípio, o respectivo parecer não seria obrigatório.

'CD OlZt2Ola (pêça 17 - fl. 17) - serviço refeÍente à hospedagem e manutençáo do site ofacjal,
criaçáo e gerenciamento de módulos web, manutençáo dos servidores de e-mail oficiais, pelo valor de
R$ 7.950.00 (sete rnil, novecentcs e cinquenta reais) e CD 03512018 (peça I - fl. 17) - serviço de
sistema de gêrenciamento de link para adequação do portal de transparência ao TAC (Termo de
Ajuste de Conduta) no valor dê R$ 3 000,00 (três mrl reais)
" Art. 62. O instrumento de contrato e obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços,
bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limitês dêstas
duas modalidades de licitaçáo, e Íacultativo nos demais em que a Administraçâo puder substituí-lo
por outrôs instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de dêspesa, autorizaÇão
de compra ou ordem de execução de serviço.
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Por fim, salutar ainda alertar ser essa a diretriz constante da nova lei

de iicitaçÕes e contratos (Lei n. 14.133/21), nos termos do art. 53, §5', a seguir

transcrito:

Art. 53 (...) § 5o É dispensável a análise

jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da

autoridade jurídica máxima competente, que deverá

considerar o baixo valor, a baixa complexidade da

contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de

minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio

ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão

de assessoramento jurídico.

Apenas à título de ilustração, percebe-se, com essa orientação, o

objetivo de desburocratizar procedimentos de compras (produtos ou serviços) nos

quais reste evidente que o contrato será de pouca ou nenhuma serventia para a

Administração Pública diante da ausência de riscos na aquisiçâo pretendida.

3. Face ao exposto, VOTO no sentido de que este Pleno iulque

improcedente a presente Denúncia

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se à Diretoria de Protocolo,

para encerramento e arquivamento, conforme previsto nos arts. 168, Vll, e 398, § 1o,

do Regimento lnterno.

VISTOS, relatados e discutidos,

ACORDAM

OS I\NEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANA. nos termos do voto do Relator. Conselheiro IVENS
ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade, em

W
o! as§rNAruRA(s) DrGrrarsl€

AUTENTtçrDAoE E oRtGtNÂL DtspóNivEts
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

l- Conhecer a presente Denúncia, uma vez presentes os

pressupostos de admissibilidade, para, no mérito, á-la im rocedente

ll - após o trânsito em julgado, encaminhar à Diretoria de protocolo,

para encerramento e arquivamento, conforme previslo nos arts. '168, Vll, ê 398, s ío,

do Regimento lnterno.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA,
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES, N/AURíCIO REOUIÃO DE MELLO E SILVA C

AUGUSTINHO ZUCCHI,
Presente a Procuradora Geral do Ir/linistério Público junto ao Tribunal

de Contas, VALERIA BORBA.
Plenário Virtual, '16 de março de 2023 - Sessão Ordinária Virtual

no 4.

IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Relator

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente

(y
nocuMÊÀr7Õ ã a§§p,ialt RA{§) Dr$,r,41§
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PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTÂ MÔNICA
cNPJ 9J.64t.9t1!/0ml-17

Rus MeÍirrr M(rrllir|. n, i8t S{lll Vôri(ll - F:$sdo do i,.rüú Ct" ti,ri i-0üüFoÍ! (4,t) 345i-t t07 - E-flail: p\*t1ru5!]1§l:iuquig&i!:!-1,ç

PORTÂnIA o. 17711022.

súmula: Constitui-Coínis€o furmàncÍlte de Licità@ e dii outas
ryryr*s,_no.gTbib da AdÍdnisbação p,tu* úrãu, frilÍmfto de pÍã,tdüria dG S€Í\,ih€s Riutcos Oe Santa rqOfo
- §q[IA MÔNICA Pf,Fv.

tg^Í{ cUSfA\rO FRA:! TTO, prdefto do Municírro de Saob

:gyl M do panná, no uso de s/ôs aEituiÉes tegab,
!fg!oo*,em esflriar, í6 diumes rja Lei Rrierai-n.ó
8.666/1993, dê 2V06l1993.

RÊIX,II r:

A.t to _ CorEtiui Comissão permanênte de tkib$es, que tsrápor abibuiSes aqudas dispGlds m Lei HeÍd n.o 8.666/lS9l, ó. íÃ-irt-d. r9$.
alterôpes su@o€nEs.

- ,_MrJdb FlltrdÍo! pdrr collpoí ó cnlssão cibda no cap(&
ncam o€sgBa,os os ServldoÍ€s: Caíoc Roddg0aÊ, poí6do{ do RG sob no. 4.065.701{, é
CPF sob no.- 522.352.97$00, para exercer-as ftrn@ Oe mrUum. au Cori*à"] n"Sarb
namiro Pâlnl€ri porEdô'do RG sob n". 9.638.965 z e ao Cft * n". OSi.ió:.:iHo,
parâ €rcrc€r as fun$es de S€cre6rio dã ComisÉo; Lucac ArÉú Fcrn{o furro, po.t Oo,do RG sob no. E.935.411-0 e cpf sob no._ 0s9i65.ci959, pa. ;ãr.- *'r,i,it* *
tlêm-brÔ^-dê &ínisáo; e frgfir CÉu6e do líbnl Frbriil pctÊ,foa gc nC ,oC ,,o.
6.835.933-3 e CPF S no. 03,t 5â3.16+25, Fr @t!Í r írO.s O"-S,à",,te d,
Comíssã0, a qual aüJ á no6 e\,eÍltt ah ca6os eífl que fôlbr dgum lrieqnnte ãã'ccnisso
peÍínanenE,

Pâná{raõ sasrúo: Os uabôlhos a que se sJbmeteíá a
Coínissão cibda no c4ltcarâcgizam{e cDmo rde\antes e d€ real ineresse úUto, não
geíàndo qoJ irrjdirúo quaisqlrÍ ôíIt§ aos cofrês púUkD6 d€S municiFliôde. 

-

Ârt Zo - Esta poíbtu eitsará €Ín vlgü na dab de qa
publicãção.

Fdiício da miturâ M(mi(ipal de Santa r,rfinic6, 5ç366 66
ParôÍÉ, aos 22 (únte e &Ís) dias do m& de no/snbto de 2022.

Á#k-
k

2211êO22âno t[ I ção n"539 I Cerlifcâdo por Luan Gustavo Frazatlo - Munacípio de Sânta trtônb. - pR
DÉrio Ofioai assrôado drgitalmentê .otlormo lrlP n' 2 2AO-2 dê 2001 garantrndo aúenticidade validade jun-(b o ht€gíidade
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SANIA ÀTÔNrcA PAIY 5ó
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚB[ICOS DE SANTA MÔNICA

cNPJ 05.051.306/0001,90
Rua Marieta Mocellin, 588 Cep.879l5-000 Sânta Mônica Pr - Fone (44) 3455-1249

Santa Mônica - Estado do Paraná, E mail: previd ência @sa n tamonicaprev.com. b r

QUARTA ATA DE REUNrÃO DA COMTSSÃO DE L|CiTAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO no. 005/2023

DISPENSA DE LtC|TAÇÃO n" OO4|2O23.

Assunto: Contratação de empresa especializada no fornecimento e lnstalaçâo de 02 (dois)

aparelhos de Ar Condicionado, para as instalaçÕes no lnstituto de Previdência dos Servidores

Públicos de Santa Mônica - SANTA MONICA PREV.

ATA DE JULGAMENTO

Aos dez dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três ('10/1 112023), às (9) nove horas, na

Sala de ReuniÕes do setor de licitaçoes e contratos do SANTA MONICA PREV do Município de

Santa Mônica, Estado do Paraná, situada na Rua Dna. Marieta Mocellin, n.o 588, reuniu-se a

Comissáo Permanente de Licitação constituída pela Portaria no. 17712022. de 22 de novembro

de 2022. Na reunião estavam presentes os senhores Carlos Rodrigues - Presidente; - Rogério

Ramiro Palmieri - Secretário e Lucas André Ferreira Ferro - Membro. O objetivo da presente

reunião é a avaliaçáo e julgamento do processo administrativo de licitaçáo no. 005/2023,

dispensa de licitaçáo no. 00412023, objetivando a Contratação de empresa especializada para

fornecimento e instalação de 02 (dois) aparelhos de Ar Condicionado, para as instalações no

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônica - SANTA MÔNICA PREV,

conforme características autuadas no presente processo administrativo. De posse da palavra o

senhor Carlos Rodrigues, presidente da Comissão de Licitação, deu boas vindas e agradeceu

a presença de todos. Dando continuidade, foi observado que o processo em tela está instruído

com o parecer contábil informando a previsáo orçamentária. Após a comissáo ter analisado

detalhadamente os documentos de habilitação jurÍdica e fiscal, julgou-cs regulares opinando

pela contratâção díreta por dispensa de licitação. Assim sendo, a comissáo de licitação e

favorável à aprovação do processo administrativo de n". 005/2023, dispensa de licitação de no.

00412023. Assim pelo critério de dispensa estabelecido no processo, a Comissão deliberou

declarar vencedor a empresa LOANGÁS REFRTGERAÇÃO E ELETRODOMESTICOS LTDA

inscrito no CNPJ Sob no 77.937.70410001-10 situado na Rua Des. Munhoz de Mello, 1538

centro, município de Loanda - PR, ofertando o preço de R$ 7.160,00 (sete mil cento e sessenta

reais). Ante o exp

0

osto, o Senhor Presidente declarou encerrad p{l presente certame. Nada

N



SANTA,}TÔNICA PPEV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE SANTA MÔNICA

cNPJ 05.051.306/0001-90
Rua MaÍieta Mocellin,588 - Cep.879l5-000- Sarta Mônica Pr- Fone (44)3455-1249

Santa Mônica - Estado do Paraná - E-mail: orevidenciaías antamonicaprev.com.br

mais havendo a tratar, eu Rogerio Ramiro Palmieri, Secretário desta Comissão, lavrei a

presente ata que vai assinada pelos membros da Comissão de Licitaçâo e encaminhada pelo

Presidente da Comissão de Licitação ao Presidente do SANTA MÔNICA pREV para

prosseguimento processual.

Santa Mônica - PR, '10 de novembro de2023

oÓ?

ngues Gas A

/ 'r\'Dy,/ ) ,_
noÍe Ferretra Ferro

MembroPresidente Secretário

\
/\ z't f 'xt/I / )11lU ,i, / /lt,/r-,'\-./WiRoàário Raàiró PàImieri
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làstitLrto (k t'Íevnla'ru ri.l:) !n,,rn r,ii,.r,.\"nI,! Mónir.r

sAira,rrôrrca Dafv
t ítÍüTo DE pREMDt cn Dos sÊtrvrDoRÍs púüUcos DE sÀ rÂMôNrcA

Santa [1ó.ka - [ltado Co ,a?.á
C\rr a5.35l 3Cá,r00l1'90

E ra'i?'e, dr_a êÊ:a":ara^ :a3'e, aai :'

TER\to DE R.{TIFIC.{Çio
DE DTSPE\§\ DE I-ICIT,\('.iO

Fica ntiÍlcida r Dispensa de Licitaçio, nos termos do anigo 2-1. II. da Lrr Feder.rl

8.666t93 e suus alterações.

Processo,tdministrâtiro: 00-§1201.1

Disp€nsâ de Licitâção n'00#2021.

coliTR{To \." @l/2023.

ID.TCUPR \' 20:.VOO{.

ObJ€to: Constitui-se obieto da presnle. 0 conlÍalíçiio dê ampíesa especializadâ m
lomeciÍnênto ê instalaçÀo de 02 (doi!) aparelhos d€ Ar Cordrcrcnado. paÍa as instalações no
lnslituto d€ PÍevrlôncia do6 ServiJoíes Públbos d€ Sarta Monica - SANTA MONICA PREV.

CONITSIANIc: INSTNUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
SÁú\TA MÔNICA,
CNPJ: 05.05 l.l0ór'0001 -90.

CO§TRTTAD.\: LOANGÁS REFRIGERAÇÂO E ELETRODOMESTICOS LTDA
CNPJ N.': 77.937.70tt0001 -1 0

Iigência e Erecuçilo: {5 (quarcntn e cinco} dias

Ialor: R$ 7.160,00 (sete mil cento ê sessenta reais)

Santu lltônica Pr.. l0 de nolembro dc 1023.

ATLToN DA srLVA HlÍi,tJrui,1'*
CORDEIRO:O,l 594 coiounoor5e.522e5.l

s22ss2 mliiJ'
rILTO\ DÀ SIL\'À CORDEIRO

DlretoÍ PresidellÍe

Rua Marieta Mocellin. 5E8 - Cep. E7915-000 - Font' t{-ll }155' 1249 - Suntr Mônica - Pr

10 11'2023 Ano lV I Edtção n.758 JC,erlilicado porLuan Gustavo Frazatto t\lunicípp do Santa tvÍ)nkã - PR

Diárro Ofoal assrnado digitalrnente conforme ÀlP no 2 200-2 de 2001 garaÍ1l,ndo aulertrcrdaCe. validade lurdica e int@Íiiadê



060SANTA MÔNICA PAEV

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O
INSTITUTO DE PREVDÊNCIA DOS
SI,]RVIDORES PÚBLICOS DE, SANTA
NIÔNICA - SANTA MÔNICA PREV, E

LO,{\GÁS REFRI(;ERAÇÃO E

l.r.ETRODoMí:srtcos L't'DA, Nos't'ttRMOS
D0 PRocESSo l-lclrrróRl<l N,\
IroD.{LIDADE DTsPENSA oe LlclrlçÃo :1.'
001 t2023.

Contrato n' 00412023

ID/'|'CE n'2023/004

Conrraro cclebraclo cnlrc o INS'l'l'tUTo D[, PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PUBLICOS DE S^NTA MÔNICA. Estado do Paraná e a Empresa LOANGÁS
REFRIGERAÇÃ«I f CIg1RODOMEST1COS LTDA. nos lermos do Processo de f)ispcnsa

n." 00,1/2023.

CONTRATANTE: O INSTII'IJTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBI,ICOS DO

MtjNlciplo Dtl SAN'fA MÔNICA - PR. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público

intemo. com sede administrativa situada à Rua Dona Marieta Mocellin n'588, cidade de Santa

Mônica. Estado do Paraná. inscrito no CNP.I/MF sob n" CNPJ 05.05 I .306/0001-90, neste ato

devidamente representado pelo seu Diretor Presidente o Sr. AILTON DA SILVA CORI-JEIRO.

em plcno exercício dc scu mandato e funções. residente e domiciliado na Estância Santa Ana,

municipio cle Santa Mônica. l]stado do Paraná. portador da Cédula de ldentidade RG n" 5.890.527-

5. inscrito no CI)F no 015.945.229-52. c:

CONTRATADA: LOANGÁS REFRIGERAÇÃO T UTTNODOMÉSTICOS LTDA,
estabelecida na cidade de Loanda. Estaclo do Paraná. na Rua Des. Munhoz de Mello. n.' 1538,

inscrita no CNPJ/MF sob n: 77 .937 104/0001- 10. daqui a diante denominada "coN]'RATADA".
representada ncsre a1o por cLEVI]RSON MARIINS. portador da c.l. RG n." 8.082.43 9-4/SSP-

PR e do CI)|/MF n." 038.240.019-42. As partcs assim identificadas pactuam o presente contrato.

que reger-se-á segundo disposições da Lei Federal n.'8666/93. com a redação que lhe imprimiu

ás dirersas altcrações legais. cm especial a Lei F'ederal n." 8883/94, tanto quanto pela Lei Federal

n." 10520/02. s cláusulas e condiçõcs do processo de Dispensa n.' 00412023, bem como as

seguintes:

CLÁUSULA PRTMEIRA - Do obieto. do Íbmecimento e garantia:

I .l . A presente Dispensa d
fornecimcnto e instalação d
no neste l'crrno de Rcfbrên

c licitação tem por ob.ielo a contratação de empresa especializada no

02 (dois) aparelhos de Ar Condicionado, conlbrme descrição contida

tu (rY

la:

tNsnruro DE pREvrDÊNctA Dos srnvtoones pÚeLlcos DE sANTA MÔNlcA
cNPJ 05.051.306/0001-90

Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915-0OO- santa Mônica - Pr - Fone (44) 3455-1249

Santa Mônica - Estado do Paraná - E-mail; previdencia@santamonicaprev com.br
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AÍ condicionado, tipo Split Hi-Wall lnverter com capacidade de
refrigeração de í 8.000Btus/h.

FunÇÕes/climatiza/reÍrigêra/desumidiflca, mínimo de 3

velocidades (baixa/media/alta), funçÔes swing, controle
remoto, silencioso, direcionadores de at mÓveis
(ve(ical/horizontal), painel digital, compressor rotativo, ciclo
Írio, ajuste automátaco de temperatura. Equipamento
classificado na faixa "A", conÍorme certificação INMETRO.
Alimentação 220V, frequência 60H2. Garantia de Mínima de
(12) doze meses.

barramentos (rcservas), e, . lbmccer e instalar os disjuntores compatíveis aos

1.2 - Os equipamentos deverão ser lbmecidos medianle a prcstação dos serviços de suporte e

assistência ióinica gratuita durante o período de garantia dos equipamentos, incluindo mão-de-

obra. peças c serviços. conl'orme especillcaçõcs contidas no prescnte Termo de Referência;

1.3 - Os cquipamentos (ar condicionado) devem possuir expansão na unidadc condensadora

(aquela que ó instalada externamente). e não na unidade evapora<lora (instalada intemamente). Isto

poiqre ,, processo de expansão gera ruído, o quc pode acarrctar cm transtornos para os usuários

do ambicntc:
1.4 - Os equipamentos (ar condicionado) devem possuir filtros de ar e bandeja de fácil acesso, com

o intuito dc lacilitar a manutenção no que diz respeito à limpeza e retirada:

1.5 - Os cquipamentos (ar condicionado) der.em operar com gás R-410 A. e não com o R-22. o

qual foi proibido por ser nocivo ao meio ambiente. 
^r.o conf'orme descrito no 'IERMO DE RITFERÊNCIA do certame ensejador do presente

instrumento. a instalação dos equipamentos devcrá ser rcalizada observando-se as seguintes

condições:
As inierligações elétricas devem ser feitas com cabo PP. Os dis.iuntores devem estar de acordo

com a potência do equipamento descrito cm sua ficha técnical

A tubulação do fluído refrigerante (gás) deve ser de cobre. nào excedendo l5 (quinze) metros entre

as unidadcs condensadoras e evaporaclora. Caso csta distância scja excedida, deve haver um estudo

aprovado por engenheiro responsável. Além clisso, toda a tubulaÇão deve ser isolada termicamente,

inclusive à tubuiação de dreno. de modo a cvitar condensação no sistema. A tubulação de dreno

deve possuir sifào, o qual tem a Í'unção de cvitar retomo dc Íluido condensado para a máquina;

As instalações deverâo atender a todas as normas técnicas aplicáveis. inclusive segurança na

execução e especificações do labricante. a Ílm de dar qualidade aos sen'iços bem como presen'ar

a integridade dos instaladores e a garantia dos cquipamentos.

A Contratada deverá veriÍlcar iunto aos quadros de energia clétrica, a disponibilidade nos

t.

QTDE

(]I

v.
Unit.

Ar condicionado, tlpo Split Hi-Wall lnverter com capacidade de
reÍrigeração de 1 2.000Btus/h.

FunÇôes/climatiza/refrigera/desumidifica, minimo de 3

velocidades (baixa/média/alta), funçÔes swing, controle
remoto, silencioso, direcionadores de at mÓveis
(vertical/horizontal), painel digital, compressor rotativo, ciclo
frio, ajuste automático de temperatura. Equipamento
classiflcado na faixa "A", conforme certiÍicação INMETRO.
Alimentaçáo 220V, frequência 60H2. Garantia dê minima de
(12) doze meses.

0l

caso necessa o

lt
d

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBTICOS DE SANTA MÔNICA

cNPl 0s.051.306/0001 90

Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915'0OO- Santa Mônica - Pr' Fone (44) 3455-1249

Santa Mônica - Estado do PaÍaná - E mail:previdencia(asantamonicaprev.com.br

OBJETo v. Total 
I

I

I

I

o2
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBtICOS DE sANTA MÔNICA

cNPJ 05.051.306/0001-90
Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915-000- Santa Mônica - Pr - Fone (44) 3455-1249

Santa Mônica - Estado do Paraná - E-mail: orevidencia@ santamonicaorev.com.br

equipamentos a serem instalados. bem como os dutos de interligação elétrica até os referidos
equipamcntos.
E responsabilidade da empresa contratada manter limpos, livres e desimpedidos de sujeiras e restos

de materiais e tintas. os locais de realização dos serviços, bem como todos os acessos e demais
dependôncias da edifi cação utilizados.
Ocorrendo qualquer dano. ar,aria ou mancha. nos locais onde serão executados os serviços. bem

como nas demais dependências e acessos à área de trabalho. a empresa contratada deverá assumir
a imediata reparação, restaurando às condições originais da ediÍ'icaçâo.
A empresa contratada deverá enviar seus técnicos devidamente identificados, com crachá e/ou
uniÍbrmizados. provendo-os dos Equipamcntos de Proteção Individual EPIs, responsabilizando-
se pelo seu uso e retirando do local onde serão executados os seniços àqueles que se recusarem a

fazer uso dos equipamentos.
A contratada é obrigada a reparar, corrigir. remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

total ou cm parte, o objeto do contrato em que se verillcarem vicios, defeitos ou incorregôes
resultantes dá execução ou de acompanhamento pelo SAN'I'A MÔNICA PREV.
A contratada. na montagem dos equipamcntos e seus acessórios. deverá seguir as normas da ABNT

- Associação tsrasileira de Normas Técnicas.
As unidades condensadoras deverão ser instaladas conl'orme orientação do fabricante e estar

apoiadas em suporte de aço galvanizados. os quais deverão ser Íbmecidos pela CONTRA'IADA.
Os materiais a serem instalados deverão ser novos. de qualidade adcquada, e deverão estar de

acordo com as últimas revisões dos padrões da ABNT.
Todos os materiais. equipamentos e instalações deverão estar de acordo com os regulamentos de

proteção contra incêndio. especialmente os isolamentos térmicos que deverão ser feitos de material
incombustível ou auto cxtinguível.
No caso de execução de lüros para a passagcm da rcdc liigorígena e drenos, estes deverão ter o
diâmetro mínimo necessário para serem atravessados. e quando rcalizados, deverá ser feita
vedação apropriada para que não haja frestas que permita a entrada de umidade.
As interligações entre as unidades evaporadoras com as unidades condensadoras serão feitas de

acordo com as norÍnas da ABNT.
As redcs liigorígenas deverão ser execuladas de acordo com a boa técnica corrente e conforme

manual do labricantc. empregando-se lraçado convenicntc, mais curto possível e método de

fixação adequado, de modo a assegurar alimentação apropriada às evaporadoras. terem baixa perda

de carga. devendo. ainda" proteger os comprcssores.
A Contratada deverá realizar levantamenlo prélio. certilicando-se que não haverá danos a outras

instalações existentes nos pavimentos (elótrica. hidráulica. dutos de renovação de ar, entre outras)
para passagem da tubulação de dreno.

1,.7 A contratada deverá apresentar. antes do início das instalações. Certidão de Registro e

Comprovante de regularidade da empresa e dos seus Responsáveis 'lécnicos, expedidos pelo

CREA (Conselho Regional de Engenharia c Agronomia). alestando sua habilitação técnica.

1.8 - A CIONTRATADA deverá apresentar certificado de garantia dos aparclhos, de no mínimo
12 (dozc) meses, contados a partir do primciro dia útil após o aceite deÍinitivo do objeto contratado.

Ao mcsmo tempo. a instalação dos equipamentos deverá abranger garantia mínima de igual
período.
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CLÁUSULA SEGUNDA - Do prazo de enlrega:
2.1. O Í'omccimento do objeto constante da clausula anterior. dcverá ser iniciado no prazo de até

01 (um) dia. bem como concluído em l0 (dcz) dias. a contar do recebimento da ordem de

fomecimcntti a ser emitida em até 02 (dois) dias após a assinatura do prcsente instrumento.
2.2. O fornecimento do objcto desta licitação deverá ser eÍêtuado nas dependências do SANTA
MÔNICA PREV, sito à Trav. Carlos Gomes. 85 - Centro - Santa Mônica.iPR, no horário das

8:00h às ll:00h e das l3:00h às 17:00h. correndo por conta da licitante vencedora
(CON'f RAI'ADA) as despesas de embalagem. seguros. transporte. tributos. encargos trabalhistas.
previdenciários e outros. se existentes, decorrcntes do fomecimento do objeto contratual.

2.3. SANTA MÔNICA PREV. através da Unidade Administrativa responsável pela fiscalização

e controle do presente instrumento, se reserva ao direito de inspccionar o objeto, podendo recusá-

lo ou solicitar sua substituição.
2.4. O CONI'RA]'ANTE não receberá o objcto constante do prc'sentc instrumenlo. caso o mesmo

estiver em desacordo com a proposta destc objeto.
2.5 - A instalaçào será realizada por meio de ordem de sen'iço. conÍ'orme cronograma anexo ao

contrato, podcndo a instalação ocoÍrer em finais dc semana.

2.6 - Os aparelhos deverão vir acondicionados em embalagem individual adequada, que utilize
materiais recicláveis. de Íbrma a garantir a máxima proteÇão durante tl transporte e armazenagem.

2.7 - Os equipamentos deverão ser aceitos mcdianle a elaboração dos seguintes documentos:

Termo dc recebimento. acompanhado da Nota Fiscal para posterior r.'erificação da conformidade

do material com as especificaçôes constantes ncste Termo de Rel'erôncia.
'fermo dc Rccchimento, a ser assinado pelos flscais do Contrato, após a instalação e funcionamento

dos equipamcntos de contbrmidade com as especilicações conslantes neste Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA Da obrigação entre as partes:

3.I OBRI(;AÇÔES DA CONI'RATADA
a) Responder pela qualidade dos produtos oferecidos. que dcvcrão ser compatíveis com as

Ílnalidades a que se destinam, bem conto pclo fornecimento ou eventuais atrasos;

b) Exccutar/F'ORNECER o obieto de acordo com as especiÍicações constantes no Termo de

Referôncia. bem como neste instrumento. dentro do pruo estabelecido;

c) Responsabilizar-se pclos danos causados diretamente à CONTRA'|ANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçào do CONTRATO;
d) Prestar todos os csclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE. atendendo

prontâmente a todas as reclamações1

e) Cumprir integralmente todas as normas. métodos e especiÍicações da ABNT (Associação

Brasileira de Normas l'écnicas). bem como do fabricante dos produtos;

Í) A contratada executará os serviços nos horários permitidos pela Diretoria do SANTA
MÔNICA PREV. No caso de havcr necessidade de se trabalhar nos hns de semana ou

após o horário dc funcionamento normal rlo SANTA MÔNICA PREV, a Contratada

deverá receber autorização da Direloria por escrito:
g) Deverão ser lomecidos pela Contratada. além dos materiais especificados e mão-de-obra

especializada. todas as lerramentas necossárias, ficandtl responsável por sua guarda e

trânsporte;
h) Deverão ser corrigidos e/ou reexecutados os serviços c substituídos os materiais não

aprovados pela Diretoria. caso os mesmos não atendam às especificaçôes constantes deste

Termo de Referência ou às normas pertinentes. ficando o SANTA MONICA PREV isento

de despesas;
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i) A aplicação dos materiais industrializados e os de emprego especial obedecerá sempre às

recomendações dos fabricantcs. cabendo à Contratada, em qualquer caso! a
responsabilidade técnica e o ônus decorrente da má aplicação dos mesmos;

j) Qualquer material defeituoso será substituído. ficando o SANTA MÔNICA PREV isenro
de despesas;

k) No oaso da Contratada, como resultado das suas operações, prejudicar áreas e/ou bens
móveis e cquipamentos incluídos ou não no setor do seu trabalho, deverá recuperáJos ou
substituí-los. deixando-os em conl'ormidade com o seu estado original;

l) Todas as normas de segurança deverão ser seguidas. conlbrme legislação em vigor. e o uso
de uniÍiirmes e EPI adequados à execuçâo dos serviços é obrigatório:

m) A Contratada deverá manter um encarregado à liente dos serviços. o qual deverá
peÍrnanecer no local durante todas as horas do trabalho:

n) Entregar o local do serviço limpo. isento de entulhos, restos de obra ou quaisquer outros
materiais. para perfeita condição dc ocupação e uso;

o) Ncnhurna das dependências da área ocupada pelo SAN'IA MONICA PREV deverá ser

desencrgizada em dia útil ou durante expedientc. cxceto sob autorização por escrito por
parte da Diretoria. devendo os sen'iços de adaptação elétrica serem realizados
integralmente sem prejuízo dos trabalhos normais para o órgão:

p) A empresa contratada deverá enviar seus técnicos Í'azendo uso dos Equipamentos de

Protcção Indir idual EPls:
q) Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem. promovendo a limpeza do local dos

serviços, durante todo o período dc execução e, especialmcnte, ao seu Íinal;
r) Os equipamentos deverão ser lbmccidos mediante a prestação dos serviços de supoÍe e

assistência técnica gratuita durante o período de garantia dos equipamentos, incluindo mào-
dc-obra, peçâs e serviços. conÍorme especificações contidas no presente Termo de

Refcrência.

3.2 OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:
a) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempeúar seu serviço

dentro das normas deste Termo de Referência:
b) Exercer a liscalização do serviço por servidor espccialmente designado e documentar as

ocorrências havidas:
c) Não permitir que seja usada mão dc obra em desacordo com as preestabelecidas neste

Termo de Referôncia;
d) Comunicar à Contratada quaisquer irregularidades observadas na execução do serviço

contratado:
e) Manter arquivado, junto ao processo administrativo ao qual está vinculado o presente

termo, toda a documentação reÍ-ercnte ao mesmo;
Í) Proporcionar as facilidades nccessárias ao pcrfeito desenvolvimento dos serviços.

Íianqueando livre acesso da contratada e de seus responsár,eis técnicos aos locais dos
mesmos- dentro dos horários eslipulados- observadas as nornas intemas;

g) Prestar as inÍ'ormações e os esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados pela
contratâda, a llm de proporcionar o cumprimento das obrigações geradas;

h) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
i) Efetuar o pagamento dos serviços executados pela CONTRATADA no prazo estabelecido

no Contrato.
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CLÁUSULA QUARTA - F'iscalização do contrato:
A liscalização dos serviços será exercida pela Diretoria do SANTA MONICA PREV, o que não

exclui e nem diminui a responsabilidade da CON I RA-I'ADA com a perfeita execução, fiscalização

c supcn,isão dos serviços por pessoa habilitâda.

CLÁUSULA QUINTA - Do preço, da condição e forma de pagamento, da recomposição dos

preços:
5.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRA'IADA pela aquisição do objeto descrito na Cláusula

Primeira a importância global de R$ 7.160.00 (sete mil cento de sessenta reais), que será suportada

pela seguinte dotação orçamentária:

l0: Fundo de Previdôncia Municipal de Santa Mônica

10.001: Departâmcnto do Fundo de Previdência Municipal dc Santa Mônica

09.272.0012.2.043.000 - Manutenção do Fundo dc Previdência Municipal

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fonte (00100) - Red. (0012) 43.280,00

5.2. Nos preços acima estão embutidos transporte, carga e descarga do objeto, inspeção, impostos,

taxas c emolumenlos legais, insumos e demais encargos. inclusive previdenciários e trabalhistas
que possam vir a gravá-los, sendo de inteira rcsponsabilidade da CONI'RATADA a quitação

destes.

5.3. O pagamento será efetuado até o 10." dia útil. a contar do recebimento definitivo do objeto,

bem como mediante entrega da nota fiscal .iunto ao SANI'A MÔNICA PREV, obedecendo a

ordem cronológica de sua exigibilidade, mcdiante ordem bancária.

5.4. Se durante a execução do Contrato. expirar-se o prazo de validade das Certidões apresentadas

na fase de habilitação. comprovando regularidade quanto à Seguridade Social (INSS) e Fundo de

Garantia por Tenrpo de Serviço (FGTS), a CONTRATADA deverá providenciar a imediata

atualização das mesmas.

5.5. A falta de apresentação dos documentos atualizados. implicará na suspensão do pagamento

até a devida regulariz.ação dos mesmos por parle da CONTRATADA.

5.6. Não haverá atualização nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa exclusiva

da CONTRATADA. nos termos do previsto no item 5.5.

5.7. lnexiste a hipótese de atualizaçâo monetária ou reajuslamento de preços, nos termos da Lei

Federal n.o 8.840/94 c somente ssrá admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que

trala o Artigo 65, Inciso II, Alínea "d", da Lei I"ederal n.' 8.666193 e ulteriores alterações.

CLÁUSULA SEXTA - Das penalidades:

6.1 . No caso de atraso injustificado na execução do contrato ou de sua inexecução parcial, o Poder

Legislativo Municipal reserva-se o direito dc aplicar multa de 2% (dois por cento) ao dia, até o

total de 5 (cinco) tlias sobre o valor do contrato. além das demais sanções previstas no artigo 87

da Lei Federal n'8666/93 e art. 70 da Lei Federal n.' 10.52012002 quais sejam:

6.1.1. advertênciar

Í. &
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6.1.2. multa de I0%dovalortotal do contrato pela rescisão unilateral;
6.1.3. suspensão lemporaria dc participação em Iicitação e impedimento de licitar e

contralar com a Administração, com prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição:
6.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos delerminantes da punição ou ate que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridadc que aplicou a penalidade que será concedida sempre que

o contratado rcssarcir o Poder Público Municipal pelos prciuízos resultante e depois de deconidos

o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA SETIMA - Condições gerais:

7.1. Correrão por conta e risco da CONTRATADA todas as despesas' inclusive os encargos

trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, nos termos

do art. 7l da Lei Federal n." 8.666/1993.
7.2. O presente pacto é um contrato administrativo e. poftanto, regido pela Lei Federal n.'
8.666/1993 e demais normas de direito público. sendo plenamente aceito pela CONTRATADA.
7.3. O CONTR-A,TANI'II resen'a-se o direito de inspecionar o objeto do presente contrato,

podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição. caso esteja em desacordo com as especificações

contidas no Termo de Rcl'erência e no presentc contrato.
7.4. Constatadas inegularidades no objeto contratual, o CIONTRA'I'ANTIi poderá:

a) se disser respeito a especificações. rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição

ou rescindindo a contratação. sem prejuizo das penalidades cabíveis;

a. (1 ) na hipótese de substituiÇão. a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a

indicação do coNTRA'IANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da notificaçào por

escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à dilêrença de quantidade ou de paÍes, determinar sua complementação ou

rescindir a contratação. sem prejuízo das penalidades cabívers:

b. ('l ) na hipótese de complementação. a CoNTRÂTADA deverá fazê-la em conformidade com a

indicação do Contratante. no prazo máximo de 30 (trinta) dias. contados da notificação por escrito,

mantido o preço inicialmcnte contratado.
7.5. A CON |RATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões quc se fizerem necessários. ale 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato. salvo as supressões resultantcs de acordo celebrado entre as partes,

que podcrão ultrapassar o limite indicado. nos termos do §l' do arl. 65 da Lei Federal n"

8.666/ 1993.

7.6. Não poderá a CON TRATADA ccdcr ou transÍ'erir cslc contrato, no todo ou em parte, sem

expressa anuência do CONTRATAN'I-FI.
7.7. Para as questões quc se suscitarem entre os contratantes e que não sejam resolvidas

amigavelmente na esfera administrativa. fica cleito o foro da Comarca de Santa Isabel do IvaílPR,

para a solução judicial, desistindo as partes de qualquer oulro. por mais privilegiado que seja.

E por estarem as partes em comum acordo com as cláusulas aqui pactuadas, segue este instrumento

em 03 (trôs) vias de igual teor e validadc, assinado na presença de 02 (duas) testemunhas, para que

se produzam todos os eÍ'eitos jurídicos e lcgais.

Santa Mônica,/PR.. l3 de novembro de 2023.
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CONTRATANlE
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CNPJ N.": 77 .937 .7 041 0001 -10

CONTRAI-ADA
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GISLA DO NASCIMENTO I]ERREIRA
CPF': 041.875.009-28
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DOS SERVIDORES PÚBTICOS DE SÂNTA MÔNICA
Santa Mônica - Estado do paraná

cNPJ 0s.051.306/0001-90
E-maili previdencia@santamonica prev.com.br

EXTRATO CONTRATUAI,

Ref: Cnntrato n.'' 004/2023

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUN- DIl SÀNTA I\,{ÔNIC]A
CNPJ N.": 05.051 .306/000 i -90

CONTRATADA: LOANGAS REFRIGERAÇÃO E ELETRODOMESTICOS LTDA
C]NPJ N.": 7 7 .937 .7 0410001 -1 0

OB.IETO: Constitui-se objeto da presente, Contratação de empresa especializada no
fornecimento e instalação de 02 (dois) aparelhos de Ar Condicionado, para as
instalações no lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônica -
SANTA MÔNICA PREV.

VALOR CONTRATUAL: RS 7.160,00 (sete mil cento e sessenta reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO:45 (quarenta c cinco) dias.

PRAZO DE VIGÊNCh: 45 (quarenta e cinco) dias.

DEMAIS CONDIÇÔES: Flstabelecidas no contrâto primitivo. o qual vincula-se ao processo

Administrativo n." 005/2023. DTSPENSA DE LICTTAÇÀO n..00412023.

Santa Mônica - PR. aos l3 dias do mês de novembro de 2023.

A I LroN DA s I LVA § li .".,1iJ"JTl,fl'*
CORDEIRO:01 594 coRDErRo:or5e4s22es2

<l1o<l Dados:2023.11.13
A9 )4:)) OIOO

AILTON DÁ SILVA CORDEIRO
Diretor Presidentc

Rua Marieta Mocellin. 588 - ('ep. 879 I 5-000 - Fone (44) 3455- I 249 - Santa Mônica - Pr
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§ANIA À{.»{rcA DPTV
lfiífiuÍo DE pREvDE cn Dos stRvtDoRrs Púllrcos oE s^xrÂ M&{rc

Sàntá Mô.iaa - Estàóo do ,arará

Cfi2r 05.05L3C6/0001'90

EI(TR\TO ('O\TRITLAI-

Ref: Controto n." 00{/202.r

CO\TR{TA.\Tf,: INSTTTLITO DE PREVIDÊNCh DOS SERVIPONES PÚAUICOS OO

ntuN. oe sm.me luôNtcl
CNPJ fi.': 05.05 I .30ó/0001-90

CO\TR{T.{DÀ: LOANGÁS REFRIGERAÇÃO E ELETRODOMÉSTrcOS LTDA

CNPJ N.': 7.937.704/0001 -1 0

OBJETo: Constitui-se obieto da pÍesonte, Contralaçâo d§ empresa especializada no

fornecimenlô e instalação de 02 (doig) aParelhos de Ar Condicionado, Para aa

inslalaçÕês no lnstitulo dê Previdência dos SêÍvidores PÚblicos de Santa Mônics -

SANTA MONICA PHEV,

1 .{LoR CoITR.TTL.\L: R§ 7.160,00 (sslê mil cênto e sessenta reais).

PRAZO Df, EXECUçÃO: 45 (quoEntâ e cinco) dios.

PR.\Z0 DE IIGÊ]iCI..i: 45 (quorentu e cinco)dia:i.

DEft{IS CO§DIÇÔES: Estabelecidas no contrato primitivo. o qual vincula'se ao Prctesro

Artnrinistrativo n." d05/2023. D!§PENSA DE LlcnAÇÀo n.'mlr2021.

§mta Môniça - PR. aos l3 dias do nrês de novembo de 2(D3

ArrToN DÂ srlvA §fr?dffiHvl'i
CORDÊ|ROOI 594 comoor5c.5r,52

522e57 mri4'iil ''
AILTO\ DÀ SILI'À CORDEIRO

Diretor Presidente

Rul Miuieta Moccllin. -568 - Ccp. 8?9l5-000 - Fone t}{l I55- l2't9 - Sanu Mônica - Pr
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